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O CORDEL DA ECOLOGIA
Medeiros Braga

“Responsável, com cuidado,
Vou tratar aqui de um tema
Muito sério, preocupante,
Que não é só um dilema,
Ele é pra humanidade
Um desafio, um problema.

Do cordel à luz do verso
Vou tentar desenvolver
Uma história ambiental
Para o leitor conhecer,
Juntamente, com quem faz
A natureza sofrer.

Estudando o ecossistema
Vendo os estragos de perto
Chegou Euclides da Cunha
A dizer firme e tão certo
Que o homem por natureza
É um fazedor de deserto.

No Brasil tiveram início
Esses atos predadores
Com ações desenvolvidas
Pelos colonizadores,
Derrubando matas virgens 
Indiferentes aos clamores.

(…)
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Toda árvore que concentra
Muita água em seu poder,
No calor do pré-inverno
Vem a evaporecer,
Carregando bem as nuvens
Para que possa chover.

Chovendo nasce a babugem
E, assim, evita a erosão,
Retendo a água da chuva
Há maior infiltração
E lençóis subterrâneos
Com mais volume e vazão.

Mas, com a queima da mata
Tudo isso é alterado,
Esquenta o fogo o ambiente
E faz fumaça um bocado
Poluindo a atmosfera
Pelo seu gás liberado.

(…)

Também, quando se fabrica
Produtos industriais
São jogadas toneladas
De poluente voraz,
Ferindo o meio-ambiente
Com seus efeitos fatais.

(…)
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Excedentes, esses gases
Causam à vida muito mal,
Poluem o meio-ambiente
E, pra desfecho fatal,
Trazem em si os elementos
Do aquecimento global.

E já ficou comprovado
Que o clima está mais quente;
Que se o homem continuar
Nessa agressão persistente
A terra vai se tornar
Em matadouro de gente.

Nesse ritmo acelerado
De tanta degradação
Já ficou certificado
Que vai haver extinção
De muita espécie de planta
E de animal em roldão.

Proceder, também, se vai
Por conta do aquecimento
A aparição de inseto
Desconhecido, sardento,
E a desertificação
Que só produz sofrimento.

(…)
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No entanto, tudo isso
Pode ser modificado
Consumindo menos gases,
Plantando árvores ao lado,
Reduzindo a energia,
Tendo o lixo reciclado.

(…)

Vamos todos protestar
Da exploração da madeira,
Do uso do adubo químico,
Do avanço da fronteira
Agrícola pelos transgênicos
Por não ser nossa bandeira.

Vamos todos protestar 
Contra as empresas rurais
Que desperdiçam as águas
Com irrigações-lamaçais,
Que intoxicam os solos,
Os seus germens, os vegetais.

Vamos todos protestar 
Contra o contrato egoísta
Onde a pobreza e a riqueza
São de forma vigarista
Construídas sob a ótica
Do lucro capitalista.
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Não é sonho, fantasia,
Mera utopia, tolice,
Pode o homem realizar
O que sonhou e já disse
Se cada um se educasse, 
Se todo povo se unisse.

Somente educado, unido,
Pode o povo em sua esfera
Impor dos seus predadores,
Com punição mais severa,
Para que recolham os gases
Lançados na atmosfera.

Mas, nós temos que ver mais,
Conhecer melhor o tema,
Ter consciência de que 
Compreendendo o dilema
Partiremos com mais força
Pra resolver o problema.

Se cada um, pois, fizer
Sua parte, com certeza,
Espontâneos, destemidos,
Com a mais nobre presteza
Chegarão todos os povos
Amantes da natureza.”

Versão completa disponível em:
http://docvirt.com/docreader.net/DocReader.aspx?bib=cordel&pag-
fis=87661&pesq=
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Em recente pesquisa promovida na interface 
entre os campos de conhecimento do Direito 
Ambiental e da Educação Ambiental, os autores 
da presente publicação investigaram como estas 
duas áreas do saber poderiam contribuir para 
um melhor preparo de indivíduos e grupos para 
o desenvolvimento da cidadania ativa dentro 
de uma perspectiva de reconhecimento das 
responsabilidades compartilhadas e diferenciadas 
de cada setor da sociedade no sentido de proteger, 
recuperar e assegurar o acesso equitativo aos bens 
naturais para as presentes e futuras gerações. Uma 
síntese do referido trabalho de pesquisa encontra-
se descrito no Capítulo 1¹. 

A partir de tal estudo, concluiu-se pela necessidade 
de criação e/ou aperfeiçoamento de políticas 
públicas estruturantes que pudessem, ao mesmo 
tempo, potencializar a participação em processos 
decisórios sobre matéria ambiental e contribuir 
para a prevenção de danos e ilícitos contra o meio 
ambiente.

O caminho vislumbrado para atender a este 
desafio consistiu no desenvolvimento de processos 

1 Adaptado do artigo originalmente publicado pelos autores sob o título 
“Pesquisa na interface entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental 
visando contribuir para a criação e aperfeiçoamento de políticas públicas 
voltadas ao fortalecimento da participação cidadã” – Coletânea de Dis-
sertações e Teses do Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental 
da Universidade de São Paulo – PROCAM/USP, 12ª Edição, São Paulo, 
Brasil.
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educadores emancipatórios voltados à popularização 
de conhecimentos nos campos do Direito Ambiental 
e da Educação Ambiental, de modo a possibilitar 
aos cidadãos uma compreensão contextualizada 
sobre diversos temas relevantes para a participação 
em instâncias de tomada de decisão sobre matéria 
ambiental, tais como: aspectos relacionados à 
organização do Estado Brasileiro; conteúdo das 
principais normas ambientais; importância da 
aplicação efetiva da legislação instituída; aproximação 
junto a canais de participação e controle social; 
necessidade de qualificação dos argumentos 
utilizados em debates e processos decisórios; e ainda, 
motivação para o engajamento crítico com questões 
socioambientais da atualidade diante da urgência na 
concretização de ações mais efetivas, abrangentes e 
duradouras.

Assim, para a construção de uma proposta de 
política pública com tais características, verificou-se 
necessário um aprofundamento de conhecimentos 
sobre alguns termos e conceitos usualmente presentes 
nos discursos e documentos da área socioambiental, 
em especial, aqueles relacionados com o campo da 
interface entre o Direito e a Educação Ambiental, 
quais sejam: “Popularização do Direito 
Ambiental”, “Conhecimento Contextualizado”, 
“Engajamento Crítico”, “Qualificação dos 
Argumentos”, “Participação”, “Controle 
Social”, “Governança”, “Aprendizagem 
Social”, “Política Pública Estruturante”, e sobre 
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a “Importância da Aplicação das Normas Am-
bientais”, conforme apresentado no Capítulo 23.

Para concluir, no Capítulo 3, encontram-se expostas 
algumas Propostas de Ações voltadas à proteção 
e melhoria do meio ambiente através da associação 
entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental, 
que, espera-se, possam servir de referência para 
instigar debates na direção do estabelecimento de 
políticas públicas com o enfoque aqui sugerido.

2 Adaptado do artigo originalmente publicado pelos autores sob o título 
“Construindo uma política pública estruturante voltada à prevenção de da-
nos e ilícitos ambientais através de processos educadores emancipatórios” 
– Periódico internacional: Revista Ambientalmente Sustentable, v. 19, A 
Coruña, Espanha.
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na interface entre o 

Direito Ambiental e a 
Educação Ambiental
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A acelerada degradação ambiental no Brasil e no 
mundo apresenta consequências alarmantes, não se 
pode negar. Exemplos disto vão desde a extinção de 
espécies de fauna e flora até o agravamento de eventos 
climáticos intensos, como as secas prolongadas e as 
grandes enchentes em diversas localidades do planeta.

No entanto, observa-se ainda uma carência de 
ações mais efetivas, que envolvam um maior núme-
ro (ou a totalidade) de pessoas em situações práticas 
que resultem no reconhecimento das responsabilida-
des compartilhadas por cada indivíduo e setor da so-
ciedade, e consequente proteção e melhoria do meio 
ambiente.

O que se observa com mais frequência são in-
coerências entre discursos e práticas, entre sonhos e 
realidades, entre a urgência de revisão das reais ne-
cessidades para uma vida sustentável e as políticas 
econômicas de incentivo ao aumento do consumo (de 
veículos, equipamentos eletrônicos, roupas, joias, ...) e 
assim por diante.

Neste contexto, realizou-se entre os anos de 
2010 e 2014 junto ao Programa de Pós-Graduação 
em Ciência Ambiental da Universidade de São Pau-
lo – PROCAM/USP, um estudo sobre mecanismos 
que pudessem instrumentalizar pessoas e grupos para 
a participação em processos decisórios relacionados 
ao uso sustentável e à conservação do meio ambiente 
através da associação entre o Direito Ambiental e a 
Educação Ambiental.

Tal estudo resultou na tese de doutorado defendi-
da em 2014 sob o título: “Direito e Educação Am-
biental: Estímulo à participação crítica e à efetiva 
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aplicação de normas voltadas à proteção ambien-
tal no Brasil”.

O caminho trilhado na pesquisa consistiu em um 
percurso através da doutrina do Direito Ambiental e da 
Educação Ambiental; a consulta a especialistas destas 
duas áreas do saber; a realização de cursos, oficinas e 
palestras abordando temas correlatos ao Direito Am-
biental e à Educação Ambiental; o acompanhamento 
de programas e projetos desenvolvidos pela instituição 
em que um dos autores trabalha – o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA; o envolvimento em alguns processos de mo-
bilização socioambiental ; e a aplicação de questionários 
junto a participantes de ações educativas ministradas no 
período da pesquisa.

A metodologia baseou-se no conceito defendido 
por Howard Becker (1994, p. 9 a 15) a respeito do 
procedimento idiossincrático de pesquisa, no qual o 
caminho se constrói ao caminhar. Neste sentido, du-
rante a realização dos trabalhos foram adotados pro-
cedimentos que se mostravam adequados para cada 
situação conforme as circunstâncias vinham a exigir, 
respeitando-se sempre o rigor da descrição acadêmica. 
Em adição, dialogou-se com técnicas de investigação 
usualmente adotadas em pesquisas exploratórias de 
caráter qualitativo e interdisciplinar, tais como, levan-
tamento bibliográfico, análise documental, entrevistas, 
questionários, realização de iniciativas-piloto, observa-
ção participante e triangulação dos dados obtidos.

Os resultados da pesquisa apresentam-se a seguir 
em três itens: o primeiro refere-se à investigação 
documental e bibliográfica que busca correlações 
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entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental; 
o segundo traz opiniões e sugestões apresentadas por 
especialistas nestas duas áreas do saber, obtidas através 
de entrevistas e aplicação de questionários; e o terceiro 
consiste em um relato do processo de realização e 
análise de iniciativas educacionais promovidas na 
interface entre o Direito Ambiental e a Educação 
Ambiental. Ao final, são apresentadas conclusões 
elaboradas através da triangulação dos resultados 
encontrados durante todo o processo de pesquisa.

1.1. Correlações Entre o Direito Ambiental e a 
Educação Ambiental

A busca por correlações entre o Direito Ambien-
tal e a Educação Ambiental iniciou-se com a observa-
ção de aspectos comuns encontrados em documentos 
dessas duas áreas do saber, seguida de investigação so-
bre as contribuições que um setor poderia apresentar 
ao outro.

O primeiro passo foi um percurso pelos princí-
pios que regem o Direito Ambiental devido à verifica-
ção de que os mesmos encontram especial convergên-
cia com práticas e documentos norteadores também 
da Educação Ambiental.

O professor Paulo Affonso Leme Machado, con-
siderado um precursor dos estudos de Direito Am-
biental no Brasil, apresenta em sua obra “Direito 
Ambiental Brasileiro” (2011) os seguintes princípios 
do Direito Ambiental: Princípio do direito ao meio 
ambiente equilibrado; Princípio do direito à sadia 
qualidade de vida; Princípio do acesso equitativo aos 
recursos naturais; Princípio do usuário-pagador e do 
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poluidor-pagador; Princípio da precaução; Princí-
pio da prevenção; Princípio da reparação; Princípio 
da informação; Princípio da participação e Princípio 
da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público 
(MACHADO, 2011, p. 61 a 117). 

Outros doutrinadores da área do Direito Am-
biental enumeram diferentes princípios em suas obras, 
o que inspirou o professor Guilherme José Purvin de 
Figueiredo a realizar um estudo comparativo em seu 
livro “Curso de Direito Ambiental” (2009), verifican-
do que “são poucas as coincidências na doutrina e isto 
decorre em grande parte do próprio alcance que cada 
doutrinador atribui a este ramo do Direito” (FIGUEI-
REDO, 2009, p. 81).

Alguns princípios, no entanto, são comuns à abor-
dagem feita pela maioria das obras estudadas durante 
a pesquisa e coincidem justamente com aqueles que 
melhor permitem associações com a Educação Am-
biental, quais sejam: princípio da prevenção, princípio 
da precaução, princípio da informação e princípio da 
participação, conforme segue.

O princípio da prevenção, de suma importância 
para este estudo, trata-se do dever jurídico de evitar 
a consumação de danos ao meio ambiente. Machado 
(2011, p.99) afirma que “a aceitação do princípio da 
prevenção não para somente no posicionamento 
mental a favor de medidas ambientais acauteladoras. 
O princípio da prevenção deve levar à criação e à 
prática de política pública ambiental, através de planos 
obrigatórios” (MACHADO, 2011, p. 99). Destaca-
se a ênfase dada pelo autor à necessidade de adoção 
de medidas efetivas por parte do poder público no 
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sentido de evitar danos ambientais, ou seja, políticas 
públicas de caráter preventivo. 

Na mesma direção, disserta Gaspar (2008, p. 8):

Os objetivos do Direito Ambiental são fundamentalmen-
te preventivos. Sua atenção está voltada para o momento 
anterior ao da consumação do dano (...). Vale dizer, dian-
te da pouca valia da simples reparação, sempre incerta e, 
quando possível, excessivamente onerosa, a prevenção é a 
melhor quando não a única, solução (GASPAR, 2008, p.8).

A prevenção representa, portanto, a ação anteci-
pada quando já existem conhecimentos sobre impac-
tos ou danos ao ambiente que determinada atividade 
pode causar, visando assim, evitar os prejuízos am-
bientais e financeiros gerados pelas degradações, que 
muitas vezes podem ser irreparáveis. 

Quanto ao princípio da precaução, trata-se da ne-
cessidade de agir ainda que não existam certezas cien-
tíficas sobre determinado risco ou dano.

Figueiredo (2009, p. 87) aborda o princípio 
da precaução chamando a atenção para diversos 
riscos relacionados às questões ambientais cujas 
consequências danosas podem não ser percebidas de 
imediato. Um exemplo são os alimentos geneticamente 
modificados, sobre os quais atenta o autor: “a adoção 
de novos padrões de consumo alimentar nem 
sempre traz consequências nefastas a curto ou médio 
prazo” (FIGUEIREDO, 2009, p. 87). No entanto, 
os problemas para a saúde humana e para o meio 
ambiente que poderão surgir em longo prazo, ainda 
que não tenham sido comprovados cientificamente, 
justificam a adoção de medidas de precaução quanto 
à sua produção e comercialização. A importância 
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primordial do princípio da precaução está em se 
afastar o risco (FIGUEIREDO, 2009, p. 87).

Assim, vale lembrar mais uma vez os ensinamentos 
de Machado (2011, p. 91): “o princípio da precaução 
não tem por finalidade imobilizar as ações humanas. 
A precaução visa gerir a espera da informação para 
que se avaliem os prós e os contras de determinada 
situação, e permita a participação democrática nas de-
liberações” (MACHADO, 2011, p. 91).

Observa-se então, que tanto a precaução quanto 
a prevenção de danos ao meio ambiente, dependem 
diretamente da informação e da participação pública. 
E estes dois outros princípios certamente são também 
primordiais no estudo do Direito Ambiental na inter-
face com a Educação Ambiental.

O art. 5º da Constituição Federal de 1988 de-
termina em seu inciso XIV que “é assegurado a to-
dos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional”, e 
no XXXIII “todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado” (BRASIL, CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 1988). 

Ressalta-se ainda, que em matéria ambiental, até 
mesmo nos casos previstos pela norma, o sigilo é 
questionável. Afirma Custódio (2005):

É oportuno advertir que as expressas exceções às regras 
gerais asseguradas do direito à informação, referentes 
aos sigilos definidos nas normas constitucionais citadas e 
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vinculados, respectivamente, ao segredo necessário ao 
exercício da profissão (de interesse comercial, industrial, de 
produção ou fabricação no sentido de evitar concorrência 
desleal) e ao segredo imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado (de interesse da soberania nacional, defesa e 
segurança do Estado democrático contra ato de terrorismo, 
conflito ou guerra prejudicial à segurança social e ao País), 
não se aplicam ao direito à informação ambiental, uma 
vez que tal direito, assegurado por expressos princípios 
constitucionais de direito fundamental vinculado 
à inviolabilidade e preservação do direito à vida, é 
indispensável à proteção da sadia qualidade ambiental 
propícia à vida, à saúde pública, à harmonia social e, 
consequentemente, à segurança da própria sociedade e 
do País (CUSTÓDIO, 2005, p. 5, grifos nossos).

No dia 18 de novembro de 2011, o direito funda-
mental à informação previsto na Constituição Federal 
de 1988 foi regulamentado através da Lei nº 12.527/11. 
Segundo o sítio eletrônico organizado pelo Instituto 
Ethos que divulgou matéria sobre o tema em diversas 
redes virtuais, o objetivo desta regulamentação foi tor-
nar possível uma maior participação popular e o con-
trole social das ações governamentais, pois o acesso 
da sociedade às informações permite que ocorra uma 
melhoria na gestão pública (INSTITUTO ETHOS, 
2011, p.1). 

Para Machado (2011, p. 103), “a informação ser-
ve para o processo de educação de cada pessoa e da 
comunidade. Mas a informação visa, também, a dar 
chance à pessoa informada de tomar posição ou pro-
nunciar-se sobre a matéria”.

E se a informação possibilita que uma pessoa 
ou grupo se posicione sobre determinado assunto e 
se qualifique de modo a poder opinar, é natural que 
este caminho conduza à participação, seja através de 



26

processos de consulta pública, manifestações escritas, 
ativismo ambiental, ocupação de cadeiras em Conse-
lhos e Comitês de Meio Ambiente, promovendo ativi-
dades educativas, ou ainda, influenciando o processo 
de escolha de representantes políticos, participando 
de audiências públicas, propondo alteração ou criação 
de leis de iniciativa popular, realizando denúncias de 
crimes ambientais, conduzindo ações contra degrada-
dores, dentre outras formas de participação.

Neste sentido, disserta o doutrinador Marcelo 
Abelha Rodrigues: 

O princípio da participação só [será] possível de ser efeti-
vado pela população se tiver informação ambiental e se for 
capaz de refletir sobre essa informação fazendo um juízo 
de valor consciente para tomar uma atitude em prol do 
meio ambiente. É por isto que se diz que a participação am-
biental depende, necessariamente, de informação e cons-
ciência ambiental, sendo que esta última se adquire, regra 
geral, por via da educação ambiental (RODRIGUES, 2002, 
p. 264).

Vale ressaltar que o Princípio 10 da Declaração 
do Rio de Janeiro proveniente da Conferência das Na-
ções Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável - Rio 92 determina:

Princípio 10: A melhor maneira de tratar as questões am-
bientais é assegurar a participação, no nível apropriado, de 
todos os cidadãos interessados. (...) Os Estados irão facili-
tar e estimular a conscientização e a participação popular, 
colocando as informações à disposição de todos. (...) (NA-
ÇÕES UNIDAS - Declaração do Rio de Janeiro – 1992).

Os princípios destacados acima, em especial os 
da informação e da participação, são também recor-
rentes em documentos internacionais do campo da 
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Educação Ambiental.
Diversos são os acordos, declarações e tratados 

que abordam a questão, tais como: a Declaração de 
Estocolmo e a Carta de Belgrado em 1972; a Decla-
ração de Tibilissi em 1977; a Declaração do Rio de Ja-
neiro, Agenda 21 e o Tratado de Educação Ambiental 
para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Glo-
bal em 1992; a Declaração de Thessaloniki em 1997 e 
a Política Nacional de Educação Ambiental em 1999 
(instituída pela Lei 9.795 de 27/04/1999 e regulamen-
tada pelo Decreto 4.281 de 25/06/2002). 

Destaca-se aqui o Tratado de Educação Ambiental 
para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade 
Global, por tratar-se de um documento elaborado por 
iniciativa popular no contexto da Rio 92 (antes, durante 
e depois da Conferência), contando com a participação 
de cerca de 600 educadoras e educadores provenientes 
de todos os continentes do mundo (VIEZZER, 2004, 
p. 13). Neste documento, a Educação Ambiental é 
reconhecida como um direito de todos; representando 
uma oportunidade de aprimorar o pensamento crítico 
e inovador; de formar cidadãos com consciência 
local e planetária; de facilitar a cooperação 
mútua e equitativa nos processos de decisão; 
de democratizar os meios de comunicação de 
massa e seu comprometimento com os interesses 
de todos os setores da sociedade e de ajudar a 
desenvolver a consciência ética sobre todas as 
formas de vida, dentre outras ações em direção às 
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sociedades sustentáveis3 . Tais princípios da Educação 
Ambiental demonstram assim, real consonância 
com os princípios do Direito Ambiental descritos 
anteriormente.

Outros documentos internacionais na área am-
biental apresentam também consonância com os prin-
cípios aqui trabalhados, como é o caso da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(NAÇÕES UNIDAS (2), 1992) e a Convenção da 
Diversidade Biológica (NAÇÕES UNIDAS (3), 1992) 
que tratam especificamente sobre programas educa-
cionais e conscientização pública em seus artigos 6º e 
13º, respectivamente.

De maneira ainda mais contundente, a Convenção 
de Aarhus (UNIÃO EUROPEIA, 2001), criada por 
iniciativa de 16 países da União Europeia e contando 
atualmente com a adesão de 46 países, sendo 21 não 
pertencentes ao bloco (UNITED NATIONS ECO-
NOMIC COMISSION FOR EUROPE – UNECE, 
2013, p. 1), apresenta como principais objetivos para 
os países signatários a implementação de medidas que 
garantam a informação, a participação e o acesso à 
justiça em matéria de meio ambiente para todos os 
cidadãos.

O que parece ser primordial diante desta vasta 
gama de determinações e acordos consiste justamente 
no desejo explicitado nos documentos de que os me-
canismos pensados para assegurar a proteção ambien-

3 Os destaques efetuados nesta frase referem-se à incorporação de trechos 
dos Princípios do Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Susten-
táveis e Responsabilidade Global à mesma. 
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tal devem ser aplicados, implementados e consuma-
dos de forma educativa, consciente, bem informada, 
participativa, equilibrada e justa. Enfim, que saiam dos 
pensamentos, discursos e papéis para serem percebidos 
na prática e no ambiente, sejam eles normativas internacio-
nais ou legislações específicas de determinado território.

E para isto, torna-se primordial o reconheci-
mento das responsabilidades de todos os setores da 
sociedade e seu envolvimento em ações voltadas à 
proteção do meio ambiente, à ampliação do acesso 
aos espaços destinados à tomada de decisões e ao 
preparo para a participação mais efetiva e qualificada 
junto a estas instâncias decisórias.

Responsabilidades estas, que embora com-
partilhadas pelo Poder Público e por toda a co-
letividade, conforme explicitado no caput do art. 
225 da Constituição Federal de 1988, precisam ser 
diferenciadas para que todos os entes atuem de 
forma mais eficaz tendo em vista as característi-
cas, possibilidades e relações de forças de cada se-
tor da sociedade. 

Em suma, todo cidadão tem o dever de rever 
suas atitudes, repensar necessidades de consumo, 
contribuir para uma melhor convivência em socieda-
de, bem como, precisa monitorar os atos praticados 
pelos governos e participar de processos decisórios. 
Porém, cabe ao Poder Público, dentre outras coisas, 
prover instâncias que permitam a participação efeti-
va das pessoas nestes processos, além de disponibili-
zar meios para que os interessados se preparem para 
exercer uma participação mais qualificada, como 
abordado anteriormente. 
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Neste contexto, a promoção de políticas públicas 
educacionais com o enfoque na preparação da socie-
dade para o processo participativo ganha espaço pri-
vilegiado.  

Ações consoantes à Educação Ambiental 
focadas no Direito Ambiental como estratégias 
de aumento do conhecimento e reflexão sobre os 
mecanismos de proteção e participação nas decisões 
sobre o uso sustentável do meio ambiente, podem e 
devem ser desenvolvidas pelo Poder Público de modo 
a configurar-se como uma importante estratégia 
visando integrar indivíduos e grupos com as questões 
ligadas aos interesses da coletividade. Além disto, 
representam obrigações previstas no ordenamento 
jurídico instituído no Brasil, como é o caso do artigo 
225 da Constituição Federal que em seu parágrafo 
primeiro determina: “(...) incumbe ao poder público: 
(...) VI - promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente” e da Lei 6.938/81 
que institui a Política Nacional de Meio Ambiente, 
apresentando como um dos seus princípios básicos 
“a educação ambiental a todos os níveis de ensino, 
inclusive a educação da comunidade, objetivando 
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente” (Lei 6.938/81, Art. 2º, X).

Torna-se pertinente ressaltar ainda que, as ativi-
dades, projetos e programas de Educação Ambiental 
promovidos pelo Poder Público, quando trabalhados 
na interface com o Direito Ambiental, podem ser con-
sideradas também como ações voltadas à precaução e 
prevenção de danos ao patrimônio natural em bene-
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fício de toda a humanidade, caracterizando-se como 
medida importante na busca por eficiência da Admi-
nistração Pública. Isto porque, conforme propicia-se 
auxílio na compreensão sobre a importância do equi-
líbrio ecológico e das responsabilidades individuais e 
coletivas pela participação na proteção e melhor gestão 
dos bens naturais, contribui-se para evitar a ocorrên-
cia de degradações e crimes contra a Natureza, ocasio-
nando, por consequência, uma otimização do uso de 
recursos públicos que normalmente seriam destinados 
à fiscalização, recuperação de áreas degradadas e so-
corro de vítimas de desastres ambientais provocados 
ou potencializados por ações humanas.

Somando-se às obrigações do Poder Público e 
da coletividade descritas anteriormente, a Política 
Nacional de Educação Ambiental (instituída pela 
Lei 9.795/99) apresenta outras responsabilidades 
específicas para os diversos setores da sociedade, 
com especial importância para as responsabilidades 
dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA4 , 
pois os mesmos devem promover ações de educação 
ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente, ao tempo 
em que, enquanto representantes do Poder Público, 

4 A Lei 6.938/81, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente - 
PNMA, criou também o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNA-
MA composto por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios. Sua estruturação inclui o IBA-
MA como órgão executor da PNMA no nível Federal e os órgãos ou enti-
dades ambientais estaduais e municipais como responsáveis pela execução 
de programas, projetos, controle e fiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental, nas suas respectivas jurisdições e de for-
ma colaborativa com os outros entes federativos.
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são também responsáveis por definir políticas públicas 
que incorporem a dimensão ambiental e propiciem 
o engajamento da sociedade com as questões 
socioambientais e de promoção direta da educação 
ambiental, de modo a atingir diferentes públicos e 
processos.

1.2. Consulta a Especialistas das Áreas do 
Direito Ambiental e da Educação Ambiental

Concomitante ao estudo feito junto à doutrina 
nas áreas do Direito Ambiental e da Educação Am-
biental realizou-se uma etapa de consulta a especia-
listas desses setores visando colher opiniões e contri-
buições que pudessem auxiliar na propositura e/ou 
aperfeiçoamento de políticas públicas com o enfoque 
proposto pela pesquisa.

O processo teve início através da realização de 
entrevistas, cujo roteiro de perguntas foi posterior-
mente convertido em um questionário enviado através 
de endereço eletrônico visando ampliar o número de 
profissionais consultados. O material foi transmitido a 
duas listas de discussão cujos membros são professores 
universitários dos temas estudados: a RUPEA – Rede 
Universitária de Programas de Educação Ambiental e 
a APRODAB – Associação de Professores de Direito 
Ambiental do Brasil5 .

5 A pedido da pesquisadora, o questionário foi encaminhado para a RUPEA 
pelo Prof. Dr. Marcos Sorrentino e para a APRODAB pela Profa. Dra. 
Erika Bechara. A lista completa de membros da RUPEA pode ser encon-
trada no site: http://www2.uefs.br/rupea/quemsomos.htm e da APRO-
DAB: http://www.aprodab.org.br/. 
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Obteve-se o retorno de 27 especialistas, cujas 
respostas foram analisadas através do cálculo de por-
centagens ou pelo agrupamento efetuado por simila-
ridade, no qual as respostas semelhantes foram unidas 
para a formação de eixos centrais contendo as ideias 
principais presentes nas declarações dos especialistas 
consultados. 

Na questão 1, ao perguntar aos especialistas o 
que eles consideravam determinante para que 
uma Norma Ambiental fosse implementada, 
foram obtidos 5 eixos para o agrupamento das res-
postas: 

i. Para que uma norma “saia do papel” é preciso comparti-
lhar conhecimentos, disponibilizar informações contextua-
lizadas, traduzir conteúdos de difícil entendimento e pro-
mover campanhas de divulgação e conscientização; 

ii. Deve haver dispositivos que garantam a punição adequa-
da em caso de desrespeito à legislação instituída;

iii. Diferentes setores da sociedade precisam ter vontade, 
interesse e capacidade para promover a maior aplicação 
das normas e precisam existir canais para reivindicação, 
pressão e participação social nos processos relacionados; 

iv. As normas devem ser elaboradas com a participação 
dialógica dos setores interessados, além de primar pela 
razoabilidade, proporcionalidade, factibilidade, adequação 
à realidade do público ao qual se destina e abertura para 
serem constantemente reavaliadas e aprimoradas; 

v. É necessária uma conjunção de fatores para se 
assegurar a efetiva aplicação das normas ambientais, 
tais como, elaboração das leis com participação social, 
acesso à informação, comprometimento do Estado para 
a sua aplicação (incluindo o fortalecimento dos órgãos 
ambientais e do desenvolvimento de ações preventivas e 
repressivas), divulgação ampla, redação compreensível, 
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coerência no conteúdo a que se propõe, políticas públicas 
que viabilizem a implementação, internalização da norma 
pelo cidadão (vendo-a como algo natural), disponibilização 
de recursos humanos e estrutura física e financeira, e 
cooperação entre as pessoas e os órgãos responsáveis pela 
sua implementação.

Interessante verificar que algumas pessoas opina-
ram em direção ao incremento de ações educativas e 
comunicativas; outras deram maior ênfase à necessi-
dade de punição aos transgressores das normas; tam-
bém foi mencionada a importância de existir interesse 
político e pressão social; alguns sugeriram melhorias 
na legislação e sua adequação à realidade social; e fi-
nalmente, houve aqueles que indicaram a conjunção 
de todos estes elementos para assegurar que a efetiva-
ção dos dispositivos legais de proteção ao meio am-
biente de fato aconteça. 

A questão 2 possibilitou que os especialistas 
apresentassem sugestões para políticas públicas 
voltadas ao aumento da eficácia das normas ambientais, 
tais como:

 “Priorizar uma melhor implementação da Política Nacional 
de Educação Ambiental”; 

“Disponibilizar maior apoio às organizações da sociedade 
civil através de processos educativos, realização de convê-
nios, financiamento, incentivo fiscal, ampliação dos meca-
nismos de participação democrática em colegiados, articu-
lação com instituições e outros programas sociais”;

“Incluir o tema nos diversos níveis de ensino, inclusive tor-
nando o Direito Ambiental uma disciplina obrigatória em 
determinados cursos superiores”;

“Promover processos educativos direcionados a 
diferentes setores da sociedade, que partam de questões 
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socioambientais relevantes para os participantes e que 
possibilitem a produção colaborativa de conteúdos”;

“Envolver diversas mídias como rádio, TV, jornais e redes 
sociais para desenvolver formas de divulgação do Direito 
Ambiental com linguagem apropriada, interativa, partici-
pativa e que possibilite a real compreensão das informa-
ções”;

“Desmistificar o Direito como um todo, no sentido de de-
monstrar que o conhecimento sobre as normas e o funcio-
namento do Estado não deve ser de domínio exclusivo dos 
juristas”; 

“Monitorar a implantação das normas e informar a popu-
lação periodicamente sobre os resultados deste monitora-
mento (por exemplo, criando portais virtuais de visibilida-
de)”;

“Divulgar dados estatísticos e exemplos palpáveis que de-
monstrem o perigo da não aplicação das leis e as vantagens 
de se ter normas ambientais mais efetivas”;

“Traduzir conteúdos de difícil entendimento”; 

“Disponibilizar canais de esclarecimento ao público em geral”; 

“Promover formação aprofundada e continuada de mem-
bros do poder legislativo e de servidores públicos”;

“Ampliar a gama de educadores ambientais (para que a 
responsabilidade não fique apenas com professores que 
atuam em ambiente escolar)”;

“Incentivar a participação nos processos de elaboração ou 
alteração de normas, de consultas públicas, de exigência da 
aplicação das normas e de construção/adequação das pró-
prias políticas públicas”;

“Estabelecer parcerias entre diferentes instituições, órgãos, 
movimentos e atores sociais na promoção de processos 
educadores permanentes (incluindo Prefeituras, Governo 
Estadual, Governo Federal, diversos Órgãos Ambientais, 
Universidades, Ongs, Empresas e o Ministério Público)”; 
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“Combater a manipulação de informações”;

“Aumentar a transversalidade do meio ambiente nas diver-
sas políticas públicas já existentes”.

Mereceu destaque ainda, as sugestões no sentido 
de fortalecer os órgãos do setor ambiental, bem como, 
a necessidade de valorização dos servidores e de me-
lhorias nas estruturas e nos serviços prestados: “No 
momento atual, o que parece ser mais urgente é evitar 
o sucateamento do setor público na área ambiental. 
Sem um quadro de profissionais habilitados e remu-
nerados condignamente (...), não há como cogitar au-
mento da eficácia de normas ambientais”, declarou 
um dos especialistas.

Através das respostas aqui relatadas e de demais 
dados obtidos em outras perguntas direcionadas aos 
especialistas, foi possível aferir que a grande maioria 
dos profissionais consultados acredita serem primor-
diais as ações educativas voltadas à apropriação por 
parte de representantes de diversos setores da socie-
dade, de conhecimentos relacionados às normas am-
bientais e aos contextos em que as mesmas foram ela-
boradas.

1.3. Inciativas-piloto Promovidas na Interface 
entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental

Algumas das iniciativas-piloto realizadas durante 
a pesquisa ocorreram a partir da parceria com ins-
tituições e grupos que manifestaram interesse pela 
abordagem de ações educativas promovidas na in-
terface entre o Direito Ambiental e a Educação Am-
biental, tais como: Escola Superior de Agricultura 
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“Luiz de Queiroz” – ESALQ/USP; Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo; Pastoral da Eco-
logia da Arquidiocese de São Paulo; Sindicato dos 
Químicos, Químicos Industriais e Engenheiros Quí-
micos do Estado de São Paulo – SINQUISP; Com-
panhia de Abastecimento do Estado de São Paulo 
– SABESP; Rede Brasileira de Educação Ambiental 
através do Fórum Brasileiro de EA; Coletivo Educa-
dor de Suzano e Região – Coletivo Vos e da Univer-
sidade Federal do Mato Grosso do Sul – UFMS.

Outras ações foram desenvolvidas no âmbito do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, devido à atuação da 
pesquisadora também como servidora pública deste 
órgão federal responsável pela execução da Política 
Nacional do Meio Ambiente.

Como tais atividades ocorreram conforme o 
surgimento de demandas de diferentes setores da so-
ciedade, com pretensões e disponibilidade de tempo 
também diversas, as mesmas não seguiram um padrão 
pré-determinado, sendo que algumas iniciativas tive-
ram duração de apenas duas horas enquanto outras 
contaram com doze horas para a realização dos tra-
balhos.

Ainda assim, por acreditar que mesmo uma breve 
introdução ao tema poderia trazer contribuições para 
o debate e abrir portas para posterior busca de outros 
conhecimentos por parte dos participantes (de forma 
autônoma ou procurando novas oportunidades de 
formação), direcionaram-se esforços no planejamento 
e execução de cursos, oficinas e palestras de modo a 
possibilitarem o aumento do acesso e compreensão da 
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legislação ambiental associado ao debate de questões 
ecológicas, econômicas, políticas, culturais e sociais 
relacionadas às mesmas. A pretensão, portanto, não 
era a de uma simples transmissão do conteúdo das 
normas, e sim, o desenvolvimento de um processo 
educador dialógico que em última instância visava 
instigar as pessoas a trocarem informações e opiniões, 
produzirem seu próprio conhecimento, aprimorarem 
a visão holística sobre as questões socioambientais, 
construírem seus discursos e potencializarem sua 
participação (individual e coletiva) em processos 
decisórios sobre uso e gestão do patrimônio natural 
de seu território.

Diante deste desafio, todas as iniciativas-piloto 
foram realizadas seguindo-se a ementa e os objetivos 
seguintes:

Ementa dos Cursos, Oficinas e Palestras:

Estudos sobre a organização do Estado, o processo de ela-
boração das leis e a hierarquia das normas; Debates sobre os 
princípios do Direito Ambiental em consonância com os pre-
ceitos de uma Educação Ambiental crítica e emancipatória; 
Ampliação do conhecimento das principais normas federais 
voltadas à proteção do meio ambiente; Compreensão de as-
pectos socioambientais relacionados à legislação ambiental; 
Ampliação do acesso a instâncias de participação pública; 
Melhoria na qualificação dos argumentos utilizados em de-
bates e em processos de tomada de decisões. 

Objetivos: 

Contribuir para uma reflexão conjunta sobre as interfaces 
entre o Direito Ambiental e a Educação Ambiental; 

Exercitar a leitura e interpretação crítica das principais 
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normas ambientais do País, avaliando os contextos 
histórico, ecológico e social  que motivaram a elaboração 
das mesmas e ampliando o en ten dimento sobre 
quem seriam os operadores do Direito (incluindo  
 toda a população e desmistificando a crença de que apenas 
advogados conseguem se apropriar do conteúdo das 
normas); 

Apresentar exemplos de como utilizar a legislação como 
um instrumento de auxílio à defesa do meio ambiente;

Discutir procedimentos educacionais que podem contribuir 
para a ampliação do conhecimento crítico de aspectos 
socioambientais relacionados ao Direito Ambiental e para o 
incremento da participação pública no processo de tomada 
de decisões e aplicação das normas ambientais, a serem 
desenvolvidos e implementados pelos participantes e 
futuros multiplicadores / educadores ambientais; 

Disponibilizar materiais educativos e dados científicos pro-
pícios à participação qualificada em processos decisórios.

Durante este processo, foram coletados dados 
utilizando-se os seguintes procedimentos:

• Relatos anotados em caderno de campo sobre as 
expectativas dos participantes na abertura de cada 
encontro;

• Opiniões sobre a associação (interface) entre o 
Direito e a Educação Ambiental manifestadas 
por escrito no início dos eventos (solicitado pela 
pesquisadora quando o tempo disponibilizado 
para a realização do curso, palestra ou oficina per-
mitia);

• O aproveitamento do momento presencial verifi-
cado através da participação dos alunos em aula e 
avaliações realizadas durante o encerramento dos 
cursos, palestras e oficinas;

• Respostas aos questionários encaminhados aos 
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participantes alguns meses após a realização das 
atividades (em geral, entre 6 meses e 1 ano da data 
em que ocorreram os eventos).
Destacam-se a seguir, alguns dos principais 

dados obtidos a partir das experiências-piloto:
Em relação às expectativas dos participantes de 

cursos, oficinas e palestras, verificou-se que a maior 
parte dos participantes demonstrava interesse no au-
mento de conhecimentos sobre os direitos e deveres 
em relação ao meio ambiente e admitiam ter pouco ou 
nenhum conhecimento prévio sobre o tema. Alguns 
declararam também a preocupação com ações fiscali-
zatórias que traziam a punição pelo descumprimento 
de normas sem ações anteriores voltadas a informar 
sobre as condutas que seriam inadequadas ou ilegais, 
prejudicando aqueles que não tinham acesso a conhe-
cimentos na área de legislação ambiental. Outros re-
latavam insatisfação pela ineficiência na aplicação das 
normas, em especial, quando se tratavam de infratores 
com maior poder aquisitivo e possibilidade de contra-
tar advogados capazes de isentá-los de suas responsa-
bilidades. 

No que diz respeito ao pouco ou nenhum conhe-
cimento prévio sobre o tema, tal fator foi verificado 
com maior precisão em um minicurso realizado na 
Universidade de São Paulo que contou com a par-
ticipação de 80 pessoas, sendo 90% estudantes uni-
versitários. Na ocasião, aplicou-se um questionário 
prévio cuja tabulação demonstrou que 55% dos pre-
sentes afirmavam conhecer pouco ou não conhecer o 
Código Florestal Brasileiro, 32% declaravam ter lido 
apenas alguns artigos do mesmo e apenas 3% diziam 
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conhecer bem a norma, mesmo tratando-se de alunos 
em sua maioria do curso de Engenharia Florestal.

Em relação a outras legislações importantes dentro 
do ordenamento jurídico brasileiro, como as que insti-
tuem a Lei de Crimes Ambientais, o Sistema de Unida-
des de Conservação da Natureza e a Política Nacional 
do Meio Ambiente, o conhecimento foi ainda menor. 
Em média 84% dos presentes declararam conhecer 
pouco ou não conhecer estas normas, 10% disseram 
ter lido apenas alguns pontos e somente 3% afirmaram 
conhecer bem estas Leis, assim como ocorreu em rela-
ção ao Código Florestal. 

Após realizado o referido minicurso com dura-
ção de 12 horas nos dias 26 e 27/08/11, no momento 
da avaliação final dos trabalhos os participantes foram 
convidados a opinar sobre os conhecimentos adquiri-
dos naquela oportunidade, destacando-se as seguintes 
declarações:

• “Conhecendo as leis ambientais é possível usá-las 
como ferramentas para exigir, denunciar, informar 
outras pessoas, agir e aplicá-las a fim de contribuir 
com a proteção ambiental e desse modo contribuir 
para uma sociedade melhor”.

• “O conhecimento jurídico auxilia nas minhas 
tomadas de decisão. Na prática da minha futura 
profissão, aprendi onde e como procurar as le-
gislações relacionadas de maneira a maximizar o 
bem-estar social gerado”.

• “Algumas questões cruciais sobre formas de agir 
ante a crimes ambientais, assim como o que se 
enquadra como tal, foram esclarecidas. Além das 
fontes de informação terem sido divulgadas”.
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• “Todo este material e conhecimento sobre políticas 
e meio ambiente está disperso em vários setores. 
Este curso unificou tudo, possibilitando uma abran-
gência maior sobre este tema tão complexo, que re-
quer estudos e boa vontade para agir”.
Além do material obtido nas avaliações, algumas 

observações feitas durante outros eventos e nos co-
mentários ao final dos mesmos levaram à percepção 
de que muitas pessoas se sentiam felizes com a dimi-
nuição do distanciamento em relação ao Direito Am-
biental e com a compreensão das instâncias do Estado 
e do ordenamento jurídico como um todo. Grande 
parte dos participantes parecia interessada em adqui-
rir mais conhecimentos sobre o assunto e percebia 
maiores possibilidades de envolvimento e participação 
nos processos de elaboração, alteração e aplicação das 
normas. Da mesma forma que demonstrava melhor 
entendimento sobre as corresponsabilidades de cada 
cidadão e do Poder Público no sentido de priorizar os 
interesses da coletividade e a garantia do meio ambien-
te equilibrado para as presentes e futuras gerações. 

Alguns participantes explicitaram também o de-
sejo de compartilhar os conhecimentos adquiridos, 
solicitando cópias da apresentação e dos vídeos uti-
lizados nos eventos através de emails encaminhados 
posteriormente à pesquisadora.

1.4. Conclusões sobre a Pesquisa na Interface entre o 
Direito e a Educação Ambiental

Os resultados obtidos junto a diferentes 
fontes trabalhadas durante a pesquisa (doutrinas, 
legislações, documentos internacionais, entrevistas, 
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questionários e experiências práticas) demonstraram 
a necessidade da criação e/ou aperfeiçoamento de 
políticas públicas de caráter estruturante, voltadas à 
ampliação e melhor utilização dos espaços destinados 
à tomada de decisões em matéria ambiental de 
forma democrática, participativa e contextualizadora. 
Tais políticas devem incluir processos educadores  
voltados à ampliação do empoderamento e autonomia 
dos sujeitos, preparando diferentes setores da 
sociedade para assumirem suas responsabilidades e 
buscarem soluções mais efetivas e sustentáveis para os 
problemas ambientais da atualidade. Algo que pode, 
por consequência, refletir em uma melhor aplicação 
das normas ambientais brasileiras e evitar retrocessos 
legislativos.

Os órgãos governamentais integrantes do SIS-
NAMA possuem especial importância no desenvol-
vimento de uma educação com estas características, 
isto porque, além de possuírem a atribuição natural de 
promover a proteção ao meio ambiente, são também 
parte do Poder Público, o que lhes atribui o dever de 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental e propiciem o engajamento da sociedade 
com as questões socioambientais e de promoção dire-
ta da educação ambiental, de modo a atingir diferentes 
públicos e processos (Lei 9.795/99). No entanto, ve-
rifica-se a necessidade de fortalecimento da estrutura 
física, financeira e organizacional destes órgãos, bem 
como, o melhor preparo de seu corpo técnico para o 
desenvolvimento de tais funções.

A realização das iniciativas-piloto e a consulta a 
especialistas e a participantes de cursos, oficinas e 



44

palestras promovidas durante a pesquisa possibilitaram 
a verificação que, de modo geral, as iniciativas voltadas 
à ampliação do acesso a conhecimentos nos campos do 
Direito Ambiental e da Educação Ambiental podem 
contribuir para: o aumento da compreensão sobre as 
estruturas sociais, acordos e normas relacionadas à 
importância da proteção ambiental e aos benefícios da 
prevenção de danos ao meio ambiente; a internalização 
dos conceitos de direitos, deveres e responsabilidades 
compartilhadas e diferenciadas; o estímulo à análise 
crítica dos contextos em que se inserem as questões 
socioambientais; o favorecimento da organização 
de grupos; o maior envolvimento das comunidades 
na gestão do patrimônio natural; a diminuição na 
ocorrência de ilícitos ambientais e aumento da punição 
aos infratores de forma exemplar; a manutenção da 
biodiversidade e do equilíbrio ecológico; a revisão de 
atos e atitudes em direção à construção de sociedades 
sustentáveis; a influência nos comportamentos de outras 
pessoas através de bons exemplos; o monitoramento 
da sociedade  pela própria sociedade; o auxílio na 
construção participativa de novos conhecimentos 
com o envolvimento de educadores e educandos; o 
maior acesso à informação e à justiça em matéria de 
meio ambiente; o fortalecimento e potencialização da 
participação em processos decisórios e de controle 
social; a manutenção dos avanços legislativos 
alcançados pelo País; a compreensão da importância 
do engajamento político e social para o benefício 
de toda a coletividade, dentre outros aspectos que 
explicitam a relevância desses processos educadores 
envolvendo os campos do Direito Ambiental e da 
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Educação Ambiental e justificam a necessidade do 
aumento de investimentos nesta área.

No entanto, apenas a ampliação do acesso a co-
nhecimentos, pode não ser suficiente, sendo necessá-
ria uma conjunção de fatores para se atingir uma maior 
eficácia da legislação vigente (conforme foi enfatiza-
do por participantes de eventos e pelos especialistas 
consultados), tornando-se imprescindível o desenvol-
vimento de processos dialógicos que valorizem o co-
nhecimento tradicional, sensibilizem os participantes 
sobre a importância da participação cidadã e possibi-
litem o melhor preparo para a tomada de decisões em 
matéria socioambiental. Demonstram-se essenciais 
também as ações voltadas à disponibilização de condi-
ções necessárias à efetiva implementação das normas, 
como a criação de espaços para debates, gerenciamen-
to de conflitos, disponibilização de infraestrutura de 
apoio para a proteção e recuperação ambiental, e a 
integração com outras iniciativas e políticas públicas. 

Assim, diante das observações e análises realizadas 
durante a pesquisa, pode-se concluir que a elaboração 
e implementação de políticas públicas estruturantes 
promovidas na interface entre o Direito Ambiental e a 
Educação Ambiental configuram-se em grande desafio 
a ser abraçado pelos órgãos integrantes do SISNAMA 
e pela sociedade como um todo. No entanto, trata-se de 
esforço perfeitamente justificável e urgente, tendo em 
vista o potencial da proposta como estratégia de aten-
dimento às necessidades latentes de acesso a informa-
ções, emancipação, empoderamento e apoio aos cida-
dãos para a maior e melhor participação em processos 
decisórios e de proteção ao meio ambiente.





2. Discussões sobre 
termos e conceitos
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Neste capítulo, encontra-se exposto um breve 
estudo sobre alguns termos e conceitos usualmente 
presentes em discursos e documentos da área 
socioambiental, em especial, aqueles relacionados com 
o campo da interface entre o Direito e a Educação 
Ambiental. Tal estudo visa facilitar a compreensão 
do que se entende por estes verbetes no contexto da 
proposta de atuação que se apresenta no decorrer do 
trabalho, com o intuito de facilitar a abertura de diálogo 
sobre políticas públicas com finalidades correlatas.

2.1. Considerações sobre “Popularização do 
Direito Ambiental”

Durante boa parte do estudo aqui abordado, 
houve dúvidas sobre qual termo seria mais adequado 
para traduzir as pretensões das ações educativas 
desenvolvidas com a finalidade de auxiliar o público 
participante a refletir sobre a organização da sociedade 
brasileira e o Direito Ambiental em sua essência, bem 
como, compreender e se apoderar dos conteúdos 
das normas ambientais de forma contextualizada 
com as questões socioambientais que motivaram a 
existência das mesmas culminando em um maior 
envolvimento e participação em diferentes iniciativas 
voltadas à melhoria da proteção ambiental no País. 
Assim, os termos popularização, democratização e 
conscientização sobre o Direito Ambiental estiveram 
sempre em voga.

A palavra conscientização merece destaque por 
ser adotada pela Constituição Federal em seu Art. 225, 
§ 1º, que determina: “(...) incumbe ao Poder Público: 
VI – promover a educação ambiental em todos os 
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níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente” (CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 1998).  Deste modo, seria bastante 
plausível do ponto de vista legal adotar este verbete 
em ações promovidas na interface entre o Direito e a 
Educação Ambiental, no entanto, não é ignorado que o 
termo conscientização é constantemente questionado 
por pessoas que atuam na área de Educação 
Ambiental. É comum escutar em discursos informais 
que a palavra carrega certa “arrogância” se pensada 
como um ato de “levar consciência àqueles que não 
a possuem”. Importante esclarecer que em nenhum 
momento este foi o enfoque por trás da utilização do 
termo conscientização no presente trabalho. 

Ao contrário, o que se propõe aqui é a adoção 
dos preceitos de uma educação crítica, dialógica e 
emancipatória nos termos empregados por Paulo 
Freire em importantes obras de sua autoria, tais 
como: “Pedagogia da Autonomia” (FREIRE, 
1996), “Pedagogia do Oprimido” (FREIRE, 1987) e 
“Extensão ou Comunicação?” (FREIRE, 1983).

O termo democratização também está presente 
na legislação brasileira, mas especificamente no artigo 
5º, inciso II, da Política Nacional de Educação Am-
biental – PNEA que apresenta como um dos objeti-
vos fundamentais da Educação Ambiental “a garantia 
de democratização das informações ambientais” (Lei 
9.796/99).

Entretanto, nunca esteve afastado dos proces-
sos educadores abordados aqui, o objetivo maior de 
ir além da democratização de informações para se al-
cançar um patamar de incentivo e apoio à participação 
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da população como um todo nos processos decisórios 
envolvendo matéria socioambiental. Algo próximo da 
abordagem da Educação Popular defendida por Paulo 
Freire e outros autores, como Carlos Rodrigues Bran-
dão, Moacir Gadotti, Marcos Sorrentino e Moema 
Viezzer6.

Assim, demonstrou-se mais adequada a adoção 
da expressão Popularização do Direito Ambiental.

A palavra popularização, entretanto, não 
é muito encontrada na literatura, sendo mais 
frequentemente utilizada em trabalhos que falam 
sobre popularização das ciências, ou ainda, em 
pesquisas sobre marketing, em que se busca tornar 
um produto mais popular.

Há ainda a inconveniência do termo populariza-
ção não estar presente em textos legais, no entanto, 
a abordagem de correlação da palavra com o sentido 
de inclusão da totalidade de pessoas que constituem 
o corpo de uma nação (conforme abordado no 2.3 
quando se discute a participação popular) justifica a 
escolha da expressão Popularização do Direito Am-
biental no sentido de caracterizar uma proposta de 
ação abrangente e includente de todos aqueles que te-
nham interesse na defesa e gestão dos bens naturais 
do Brasil e do Mundo.

6 Para aprofundamento no tema “Educação Popular”, recomendam-se as 
obras “Educação Popular” de Carlos Brandão (1986), “Paulo Freire e a 
Educação Popular” de Moacir Gadotti (2013), “Quem é o Educador ou a 
Educadora Ambiental Popular?” de Marcos Sorrentino (2013) e “Manual 
Latino-Americano de Educ-Ação Ambiental” de Moema Viezzer e Omar 
Ovalles (1995).
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2.2. Sobre o Conhecimento Contextualizado, 
o Engajamento Crítico e a Qualificação dos 
Argumentos

Os termos conhecimento contextualizado, 
engajamento crítico e qualificação dos argumentos 
são frequentemente utilizados no sentido de sugerir 
ou requisitar ações educativas voltadas ao aumento 
do acesso a conhecimentos completos e abrangentes, 
buscando um envolvimento dos cidadãos em processos 
participativos e de tomada de decisões de forma 
consciente e qualificada, para que não sejam ludibriados 
ou manipulados. Assim, se faz necessário discorrer um 
pouco sobre estes conceitos ao perseguir tais objetivos 
em futuras propostas de políticas públicas.

Iniciando o estudo pelo entendimento do que 
vem a ser conhecimento contextualizado, verifica-se 
que esta expressão pressupõe a ligação entre as partes 
de um todo (FERREIRA, 1986, p.464). Neste senti-
do, consiste na consideração dos diversos aspectos 
que podem estar relacionados direta ou indiretamente 
com determinado assunto, de modo a ter uma visão 
mais ampla e completa do tema ou situação, evitan-
do-se assim, interpretações simplistas ou julgamentos 
precipitados. 

Sob o ponto de vista do Direito Ambiental, pode-
se exemplificar a questão de contextualização do co-
nhecimento ao se estudar a determinação presente no 
Caput do artigo 225 da Constituição Federal de 1988: 
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado”. Isto porque, para que se tenha me-
lhor compreensão do que o legislador quis dizer com 
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o emprego de “equilíbrio ecológico”, um educador 
pode apresentar aos educandos algumas noções sobre 
cadeia alimentar, regime hídrico, questões climáticas, 
dispersão de sementes, dinâmica populacional das es-
pécies, controle de pragas, importância da conserva-
ção do solo, da biodiversidade, dos ecossistemas, den-
tre outros aspectos que certamente poderão auxiliar 
o público participante a compreender e a argumentar 
melhor sobre a importância deste dispositivo legal. 

Além disto, reflexões sobre o momento histórico 
em que se deu a criação de determinada norma ou a 
alteração da mesma, as negociações políticas necessá-
rias para a aprovação ou eliminação de um dispositivo 
inserido em um Projeto de Lei, o financiamento de 
campanha dos legisladores, as formas de abordagem e 
divulgação adotadas pelos diversos meios de comuni-
cação, as manifestações da comunidade científica e da 
sociedade organizada, os interesses de determinados 
setores socioeconômicos, e assim por diante, podem 
auxiliar os participantes a detectarem momentos em 
que foram compartilhados os conhecimentos neces-
sários para a tomada de decisões, ou que, ao contrário, 
foram omitidas informações e/ou utilizou-se de es-
tratégias voltadas à manipulação da opinião pública. 
Deste modo, aumenta-se a possibilidade de aprimo-
ramento dos conhecimentos sobre todos estes fatores 
para uma melhor análise sobre o conteúdo e aplicação 
das legislações ambientais.

Ainda para a compreensão de uma norma de 
forma contextualizada, também se faz primordial a 
realização de um debate sobre as origens e finalidades 
do Direito como um todo, resgatando-se determinados 
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momentos da história da humanidade em que se optou 
pelo estabelecimento de um ordenamento jurídico 
para a organização da vida em sociedade e garantia 
da paz7 . Reflexão esta, que pode contribuir para 
uma reaproximação dos cidadãos com as questões 
jurídico-normativas que os envolvem, fazendo com 
que o Direito deixe de ser encarado apenas como 
um apanhado rígido de regras, e então, passe a ser 
reconhecido e incorporado como a tradução de 
acordos voltados à melhoria da convivência social e 
qualidade de vida para toda a coletividade.

No entanto, o conhecimento contextualizado 
descrito aqui, só encontra coerência com os preceitos 
da Educação Ambiental emancipatória, se a abordagem 
no campo do Direito Ambiental não se der de forma 
meramente conteudista. Ou seja, o texto das normas 
ambientais não pode ser simplesmente “despejado” 
sobre as pessoas sem que haja um processo dialógico e 
reflexivo. Também a valorização da sabedoria popular 
e a experiência prática apresentada pelos participantes 
são essenciais para que se atinja um processo 
educativo com aprendizado mútuo e produção de 
novos conhecimentos adaptados à realidade de cada 
pessoa ou comunidade, motivando a coletividade a 
se envolver com questões socioambientais em escala 
local e global.

Neste contexto, surge o conceito de engajamento 
crítico, compreendido como o envolvimento com 

7 Sobre este tema, recomenda-se a leitura das obras “Elementos da Teoria 
Geral do Estado” de Dalmo Dallari (2013) e “Estado, Governo, Sociedade 
– Para Uma Teoria Geral da Política” de Norberto Bobbio (2011).
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determinada causa de forma consciente e analítica. 
Ferreira (1986, p. 653) apresenta como definição 
filosófica da palavra engajamento “a situação de quem 
sabe que é solidário com as circunstâncias sociais, 
históricas e nacionais em que vive, e procura, pois, 
ter consciência das consequências morais e sociais de 
seus princípios e atitudes” (FERREIRA, 1986, p. 653). 
O mesmo autor também conceitua o termo engajar: 
“(...) filiar-se a uma linha ideológica, filosófica, etc., e 
bater-se por ela; pôr-se a serviço de uma ideia, de uma 
causa, de uma coisa. Empenhar-se em dada atividade 
ou empreendimento” (FERREIRA, 1986, p. 653).

Assim, quando se aborda a questão do engaja-
mento crítico com a causa ambiental, fala-se também 
de ações educativas voltadas à compreensão e análise 
da situação ambiental do planeta, suas origens, conse-
quências e o contexto em que cada cidadão está inseri-
do e como pode se empenhar para transformá-lo. Esta 
transformação deve incluir não apenas a solução de 
problemas, mas as medidas preventivas da degradação 
ambiental e a participação em processos decisórios 
que propiciem a manutenção do patrimônio natural 
e a melhoria da qualidade ambiental e de vida para 
todos. 

E para uma maior e mais efetiva participação 
nos processos decisórios, de forma engajada e crí-
tica, acredita-se ser necessário um investimento de 
energia na busca por qualificação dos argumentos. 
Isto porque, observa-se frequentemente uma ausên-
cia de embasamento conceitual,  científico ou téc-
nico por parte dos cidadãos que querem defender 
uma ideia, ou então, uma dificuldade na tradução do 
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que se pensa e pretende para a forma de proposições 
verbalizadas. Além disto, muitas vezes, intuitivamen-
te ou devido a conhecimentos adquiridos durante a 
vida através da prática ou de estudos, as pessoas for-
mulam demandas e soluções voltadas ao bem comum 
e à proteção ambiental, mas possuem dificuldade em 
defender estas ideias e pretensões em ambientes co-
letivos e formais. Em consequência, podem ocorrer 
silenciamentos e frustrações dos participantes.

Tassara e Ardans (2006, p. 7 a 12) abordam a ques-
tão dos silenciamentos que podem ocorrer ainda que as 
pessoas estejam presentes em um coletivo ou reunião, 
enfatizando que esta é uma “problemática complexa 
que requer análises de dimensões lógicas, psicológi-
cas, psicossociais e políticas” (TASSARA e ARDANS, 
2006, p. 8). Segundo os autores, pode-se distinguir do 
ponto de vista lógico, duas situações psicológicas em-
blemáticas como sustentadoras de um silêncio: 

Em uma primeira categoria, estariam os silêncios produzi-
dos pelo aparente desinteresse e não-motivação em re-
lação às temáticas em discussão (...). Em outras palavras, 
estar-se-ia perante um sujeito que pode ser caracterizado 
como distraído ou apático em relação ao processo coletivo; 
mas isso não significa que esse sujeito não esteja inte-
riormente ativo, dialogando com outras associações men-
tais de natureza variada, as quais ele não está comunican-
do ao coletivo. Diante desses silêncios, caberia ao coletivo 
tentar articular estratégias comunicativas visando esta-
belecer um diálogo produtivo o suficiente para estimular 
a expressão efetiva dos sujeitos silenciosos, quebrando o 
isolamento que tal silêncio perpetua, excluindo-os da par-
ticipação. O chamado método Paulo Freire, aplicado à 
educação popular, consiste em um conjunto de procedi-
mentos a serem utilizados visando-se impedir a exclusão 
das atividades por silêncios desse tipo.
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Em uma segunda categoria, haveria o silêncio substrato 
de uma reflexão em curso, reflexão esta que pode estar 
sendo produzida a par com o desenrolar das interações so-
ciais no interior do coletivo, em maior ou menor grau de 
indução ou de espontaneidade. Esses silêncios se relacio-
nam, também, com atributos de personalidades mais ou 
menos introvertidas, cabendo às instâncias condutoras 
do coletivo buscar o entendimento comunicativo dos 
mesmos a fim de distingui-los dos que fazem parte da 
primeira categoria. Isso implica uma capacidade de lei-
tura desses silêncios, efetuada por intermédio de outras 
linguagens, principalmente as não-verbais (expressão 
facial, gestos, posturas, etc.) (TASSARA e ARDANS, 2006, 
p.8 e 9, grifos nossos).

 Neste sentido, a proposta de qualificação dos 
argumentos abordada no presente trabalho visa chamar 
a atenção para a necessidade de uma melhor inclusão 
dos sujeitos no processo participativo, facilitando não 
apenas a aquisição de informações contextualizadas 
para o debate e a tomada de decisões, mas também, 
o enfrentamento de silenciamentos e frustrações que 
podem gerar desmotivação e abandono dos processos 
participativos.

Não se deve ignorar ainda, que muitos 
silenciamentos podem ocorrer devido a 
constrangimentos relacionados às relações de forças 
entre diferentes instituições que compõem um coletivo 
voltado a tomada de decisões em matéria ambiental 
(como Conselhos de Meio Ambiente, Comitês de 
Bacias Hidrográficas, etc.). 

Em tais situações, o equilíbrio de forças deve 
ser buscado de diversas formas, como por exemplo, 
através da paridade entre o número de vagas destinadas 
à sociedade civil e ao poder público nestes coletivos, 
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com igual peso dos votos para as duas categorias; com 
a promoção de processos educativos niveladores dos 
conhecimentos de ambas as partes sobre os temas em 
debate; a partir da facilitação do processo participativo 
estabelecendo dias e horários de reuniões mais 
adequados para a sociedade civil; buscando auxílio 
para o deslocamento e alimentação dos participantes, 
dentre outras providências.

Assim, a qualificação dos argumentos pode ser 
entendida aqui como a possibilidade de se expressar 
de forma compreensível e fundamentada, e ainda, 
como um modo de promover o melhor aproveita-
mento dos espaços de diálogo, troca de informações, 
planejamento conjunto, gestão compartilhada, e assim 
por diante. Por consequência, está pautada também 
na exigência de ampliação e melhoria dos canais de 
participação democrática e na correção de possíveis 
disparidades nas relações de forças que possam impe-
dir o equilíbrio dos processos de tomada de decisões 
sobre matéria socioambiental.

2.3. De Qual Participação Estamos Falando?

No tópico anterior, discutiu-se a importância do 
conhecimento contextualizado, do engajamento críti-
co e da qualificação dos argumentos dentro de uma 
abordagem sempre voltada à potencialização da par-
ticipação em processos decisórios e de proteção ao 
meio ambiente. Assim, vale discorrer um pouco sobre 
o tipo de participação que se pretende alcançar. Seria 
ela participação política, participação social, participa-
ção pública, participação cidadã ou participação po-
pular? 
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Partindo-se da busca pelo significado literal das 
palavras e realizando algumas interpretações das 
definições encontradas em dicionários populares, 
temos:

• Participar: ato de ter ou tomar parte em algo; asso-
ciar-se pelo pensamento ou pelo sentimento; soli-
darizar-se (FERREIRA, 1986, p. 1274; HOUAISS, 
1979, p. 627; MICHAELIS, 2004, s/p).

• Participação política: envolvimento com assun-
tos referentes ao Estado, tais como, candidatura e 
voto, direção dos negócios públicos, definição de 
objetivos e execução de programas de ação gover-
namental, determinação das formas de organiza-
ção do Estado, dentre outros (FERREIRA, 1986, 
p. 1358; HOUAISS, 1979, p. 662; MICHAELIS, 
2004, s/p).

• Participação social: ações desenvolvidas através 
do envolvimento com um conjunto de pessoas 
que se submetem a um regulamento a fim de 
exercer uma atividade comum ou defender inte-
resses comuns. Este conjunto de pessoas pode se 
caracterizar como agremiação, associação, organi-
zação, conselho, ou outra forma de agrupamento 
de indivíduos unidos pelo sentimento de cons-
ciência de grupo, parceria ou comunidade (FER-
REIRA, 1986, p.1602; HOUAISS, 1979, p. 786; 
MICHAELIS, 2004, s/p).

• Participação pública: relativa, pertencente ou 
destinada à coletividade; que diz respeito ao 
governo-geral do país e suas relações com os 
cidadãos; comum; aberta a qualquer pessoa; 
conhecida de todos; manifesta; notória; não 
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secreta. No contexto da Sociologia, significa a 
adesão a agrupamento espontâneo de pessoas 
pertencentes a grupos sociais diversos que se 
empenham para chegar, através da discussão de 
um problema de interesse comum, a uma decisão 
conjunta (FERREIRA, 1986, p.1414; HOUAISS, 
1979, p. 689; MICHAELIS, 2004, s/p).

• Participação cidadã: exercida por indivíduo no 
gozo dos direitos civis e políticos de um Estado, 
ou no desempenho de seu dever para com este 
(FERREIRA, 1986, p. 403; HOUAISS, 1979, p. 
192; MICHAELIS, 2004, s/p).

• Participação popular: exercida por aquele que per-
tence ao povo, para tomar decisão sobre tema que 
concerne ao povo (que por sua vez, corresponde 
ao conjunto de pessoas que constituem o corpo 
de uma nação; pode referir-se também às classes 
menos favorecidas) (FERREIRA, 1986, p. 1365; 
HOUAISS, 1979, p. 665; MICHAELIS, 2004, s/p).
No entanto, há muito mais a se dizer sobre 

as diferentes formas de participação e a utilização 
desses termos na literatura, pois muitas vezes, eles 
são abordados como sinônimos, e em outras, com 
significados bastante distintos. 

A expressão participação política, segundo Bob-
bio et al (1986, p.888), geralmente é utilizada na ciência 
política para designar uma variada série de atividades: 

O ato do voto, a militância num partido político, a 
participação em manifestações, a contribuição para uma 
certa agremiação política, a discussão de acontecimentos 
políticos, a participação num comício ou numa reunião de 
seção, o apoio a um determinado candidato no decorrer da 
campanha eleitoral, a pressão exercida sobre um dirigente 



61

político, a difusão de informações política e por aí além 
(BOBBIO et al,1986, p.888).

 Os autores chamam a atenção também, para 
o fato de ser possível participar ou tomar parte em 
alguma coisa de modos bem diferentes, desde a 
condição de simples espectador mais ou menos 
marginal, à de protagonista de destaque (BOBBIO et 
al, 1996, p.888). Neste sentido, definem três níveis de 
participação política:

A primeira forma, que poderíamos designar com 
o termo de presença, é a forma menos intensa e 
mais marginal de participação política; trata-se de 
comportamentos essencialmente receptivos ou 
passivos, como a presença em reuniões, a exposição  
voluntária a mensagens políticas, etc., situação em que 
o indivíduo não põe qualquer contribuição pessoal. A 
segunda forma, poderíamos designá-la com o termo de 
ativação: aqui o sujeito desenvolve, dentro ou fora de 
uma organização política, uma série de atividades que lhe 
foram confiadas por delegação permanente, de que é 
incumbido de vez em quando, ou que ele mesmo pode 
prover. Isto acontece quando se faz obra de proselitismo, 
quando há um envolvimento em campanhas eleitorais, 
quando se difunde a imprensa do partido, quando se 
participa em manifestações de protesto, etc. O termo 
participação, tomado em sentido estrito, poderia ser 
reservado, finalmente, para situações em que o indivíduo 
contribui direta ou indiretamente para uma decisão 
política. Esta contribuição, ao menos no que respeita à 
maior parte dos cidadãos, só poderá ser dada de forma 
direta em contextos políticos muito restritos; na maioria 
dos casos, a contribuição é indireta e se expressa na escolha 
do pessoal dirigente, isto é, do pessoal investido de poder 
por certo período de tempo para analisar alternativas e 
tomar decisões que vinculem toda a sociedade (BOBBIO et 
al, 1986, p.888 e 889, grifos nossos).
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O Professor Dalmo de Abreu Dallari também 
aborda diferentes tipos de participação política, come-
çando por esclarecer que todas as ações ou omissões 
que produzem algum efeito sobre os objetivos dos 
grupos sociais ou sobre as regras de convivência, são 
de natureza política (DALLARI, 2004, p. 81). Assim, 
afirma o autor:

Todos têm o dever de participar da vida social, procurando 
exercer influência sobre as decisões de interesse comum. 
Esse dever tem, sobretudo, dois fundamentos: em primeiro 
lugar, a vida social, necessidade básica dos seres humanos, 
é uma constante troca de bens e de serviços, não havendo 
uma só pessoa que não receba alguma coisa de outras; 
em segundo lugar, se muitos ficarem em atitude passiva, 
deixando as decisões para outros, um pequeno grupo, 
mais atuante ou mais audacioso, acabará dominando, 
sem resistência e limitações (DALLARI, 2004, p. 33, grifos 
nossos). 

Dentre as diversas formas de participação polí-
tica abordadas por Dallari (2004), pode-se destacar a 
participação individual, a coletiva, a eleitoral, e a 
participação através de conscientização e organi-
zação. Na individual, “cada um pode participar fa-
lando, escrevendo, discutindo, denunciando, cobrando 
responsabilidades, encorajando os tímidos e indecisos, 
aproveitando todas as oportunidades para acordar 
consciências adormecidas” (DALLARI, 2004, p. 44). 
Já a participação coletiva se dá por meio da integra-
ção em grupos sociais. Uma das vantagens, segundo o 
autor, é que “a força do grupo compensa a fraqueza 
do indivíduo. Isto tem sido demonstrado através da 
história, nos mais diversos lugares e nas mais diferen-
tes situações” (DALLARI, 2004, p. 44). Além disto, 
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os grupos maiores e mais organizados, em geral, são 
capazes de exercer maior influência política (DALLA-
RI, 2004, p. 46).

Na participação eleitoral, há três possibilidades 
fundamentais: como eleitor, como candidato ou na 
condição de militante partidário. Em que pese o re-
conhecimento do processo eleitoral como uma forma 
democrática de escolha de representantes para tomar 
as decisões políticas que não poderiam ser tomadas 
em praça pública todos os dias pelos cidadãos, não 
se pode esquecer que este processo é fortemente in-
fluenciado pelo poder econômico, bem como pelas 
forças políticas dominantes, o que reduz o seu alcance 
e torna indispensável o seu aperfeiçoamento (DAL-
LARI, 2004, p. 41).

A participação política através da conscientiza-
ção e organização, ainda segundo Dallari (2004, p. 
53), consiste em ajudar as pessoas a fugirem da alie-
nação através de colaborações concretas, dando-lhes 
condições para que percebam as exigências morais 
da natureza humana e fornecendo ideias ou materiais 
para que indivíduos ou grupos conjuguem seus esfor-
ços visando objetivos comuns. Neste sentido, o autor 
atenta:

Não basta assegurar às pessoas o direito de se organizarem. 
Muitas vezes um grupo de indivíduos está plenamente 
consciente de que sofre injustiças e de que através de 
um trabalho coletivo e organizado poderia conquistar 
uma situação mais justa. E no entanto, por ignorar suas 
próprias possibilidades, por não saber como proceder ou 
por não dispor dos meios materiais indispensáveis, esse 
grupo não se organiza. (...) Em todas essas situações 
existe a necessidade que alguém sugira, estimule e apoie 
concretamente a organização. Isso não quer dizer que o 
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organizador deva assumir a posição de líder ou tutor do 
grupo. Bem ao contrário disso, é indispensável respeitar 
a independência do grupo, deixá-lo tomar suas próprias 
decisões e assumir suas responsabilidades, limitando o 
apoio ao mínimo necessário para que ele se organize. Assim, 
portanto, promover a conscientização e a organização de 
pessoas e grupos é uma forma relevante de participação 
política, pois através desses trabalhos muitas pessoas 
poderão livrar-se da marginalização e adquirir condições 
para integrar os processos de decisão política (DALLARI, 
2004, p. 53 e 54, grifos nossos).

As considerações sobre participação política atra-
vés da organização de grupos, em certo grau, remete à 
participação social.

Avritzer (2009, p. 27), em seu estudo sobre o his-
tórico da participação social no Brasil, afirma que até 
os anos 80 houve baixa propensão participativa no 
País, devido principalmente a fenômenos ligados às 
formas verticais de organização da sociabilidade polí-
tica, tais como a concentração de poder na proprieda-
de da terra e a proliferação do clientelismo no interior 
do sistema político na maior parte do século XX. A 
modificação deste quadro tomou expressão nos anos 
que antecederam a promulgação da Constituição Fe-
deral de 1988. Em especial, em 1986 e 1987 quando 
uma série de movimentos populares propôs partici-
pação institucionalizada no Estado pela via das assim 
chamadas “emendas populares” (AVRITZER, 2009, 
p. 29). De fato, a Constituição de 1988 abriu espaço 
para diversas práticas participativas nas áreas de políti-
cas públicas, com destaque para a saúde, a assistência 
social, as políticas urbanas e o meio ambiente. A re-
gulamentação de artigos constitucionais como o Art. 
198, 204 e 227 resultou no surgimento de diversos 
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conselhos voltados à participação social8  e de outras 
instâncias de consulta pública e planejamento orça-
mentário participativo.

Outro fator importante no que diz respeito à par-
ticipação social no Brasil foi o aumento na quantidade 
de Organizações Não Governamentais - ONGs a par-
tir do começo dos anos 1990. Estas organizações se 
concentraram principalmente nas seguintes áreas de 
atuação: participação popular, educação, justiça, direi-
tos humanos, relações de gênero, movimentos popu-
lares, trabalho e renda, saúde, meio ambiente, arte e 
cultura, comunicação, doenças sexualmente transmis-
síveis/Aids, agricultura, assistência social e questões 
urbanas (AVRITZER, 2009, p. 33 e 37). 

Nos anos 2000, merece destaque a realização 
das conferências nacionais sobre diferentes temas. 
Ainda que tenham ocorrido conferências sobre saú-
de, assistência social e direitos das crianças e ado-
lescentes em anos anteriores9 , após o ano de 2003 
ocorreram pela primeira vez no Brasil as conferên-
cias sobre meio ambiente; infanto-juvenil de meio 
ambiente; aquicultura e pesca; cidades; medicamen-
tos e assistência farmacêutica; terra e água; arranjos 
produtivos locais; políticas para as mulheres; espor-
tes; cultura; promoção da igualdade racial; povos 

8 Dez anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, já haviam 
sido criados no Brasil, 23.987 conselhos, a maioria na área de Educação, 
Saúde e Assistência Social. Destes, 64 eram conselhos nacionais (Moroni, 
2009, p. 107).

9 A primeira Conferência sobre saúde ocorreu no Brasil no ano de 1941, 
sobre direitos das crianças e adolescentes em 1994 e sobre assistência social 
em 1995 (MORONI, 2009, p. 124).
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indígenas; direitos da pessoa com deficiência; direi-
tos da pessoa idosa; economia solidária; educação 
profissional e tecnológica; desenvolvimento rural 
sustentável e solidário; educação básica; juventude; 
LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e tran-
sexuais); das comunidades brasileiras no exterior; 
imunodeficiências primárias e aprendizagem profis-
sional (MORONI, 2009, p. 135). 

Segundo Moroni (2009, p. 115), as conferências 
são espaços institucionais de deliberação das diretri-
zes gerais de determinada política pública. Possibili-
tam negociação, construção de consensos e dissensos, 
compartilhamento de poder e corresponsabilidades 
entre o Estado e a sociedade civil. As Conferências 
Nacionais são precedidas de Conferências Municipais, 
Regionais e Estaduais, nas quais são escolhidos os re-
presentantes de diversos setores da sociedade para to-
marem decisões em nome de sua categoria.  

Assim, com base nas considerações sobre a parti-
cipação social seria possível afirmar que o que a difere 
das demais formas de participação seria o fato da par-
ticipação social se dar no interior de um grupo e/ou 
através da representação do mesmo em demais cole-
giados. Entretanto, em minuta de decreto presidencial 
recentemente colocada em consulta pública visando 
discutir e implementar a Política Nacional de Partici-
pação Social10, o conceito foi assim definido:

10 Consulta pública veiculada em modo digital (http://psocial.sg.gov.br/po-
litica-nacional#CONSULTA) entre os dias 18 de julho de 2013 e 06 de 
setembro de 2013, sob o título “Participação social como método de go-
verno - Debate Aberto”.
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Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, participação social 
refere-se ao conjunto de processos e mecanismos 
democráticos criados para possibilitar o diálogo e 
o compartilhamento de decisões sobre programas e 
políticas públicas entre o governo federal e a sociedade 
civil, por meio de suas organizações e movimentos 
sociais, ou diretamente pelo cidadão (MINUTA DE 
DECRETO PRESIDENCIAL, s/n, Institui a Política Nacional 
de Participação Social, grifos nossos). 

Deste modo, o elemento chave do conceito 
de participação social parece estar na existência 
de espaços institucionalizados que permitam tal 
envolvimento com a gestão pública e a questão 
social. Neste sentido, se aproxima ao entendimento 
de participação pública, que em geral se dá através 
da abertura de canais oficiais que possibilitam o 
envolvimento coletivo com determinado tema de 
interesse geral. A participação pública pode ser coletiva 
ou individual, dependendo das regras previstas pela 
instância institucionalizada em questão. As audiências 
públicas, por exemplo, são abertas a qualquer pessoa 
interessada no assunto em debate. Já os conselhos 
consultivos e deliberativos, em geral, só permitem a 
participação de representantes escolhidos por seus 
pares para ocupar cadeiras específicas, como por 
exemplo, cadeira do representante das organizações 
da sociedade civil, cadeira do representante do setor 
industrial, cadeira do representante das associações 
de bairro, e assim por diante. Nestes casos, a 
participação precisa ser legitimada por um grupo e o 
representante escolhido não deve decidir de acordo 
com suas convicções pessoais, mas sim, a partir do 
que foi acordado pelo coletivo. 
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Tendo em vista que a participação pública, a 
participação social e a participação política podem 
ser individuais ou coletivas, normalmente se utiliza 
o termo participação cidadã para indicação de 
situações em que há demanda de envolvimento 
pessoal em determinado tema. Esta perspectiva vem 
do entendimento que cidadão é aquele sujeito que se 
sensibiliza e executa ações individuais em benefício do 
bem comum e da vida harmoniosa em sociedade. No 
entanto, existem interpretações mais restritas sobre o 
que se entende por cidadão. É comum em ambiente 
jurídico encontrar-se a definição de cidadão ligada à 
possibilidade de votar e ser votado para a ocupação 
de cargos políticos. Assim, a simples determinação 
de que só se enquadra nesta categoria aquele que 
pode ser eleito em um processo de votação formal, 
exclui os analfabetos e os menores de 18 anos deste 
grupo (tendo em vista que a Constituição Federal de 
1988, art. 14, § 3º define as condições de elegibilidade 
incluindo critérios de idade mínima e o § 4º declara os 
analfabetos como inelegíveis). 

O entendimento mais restrito do conceito de 
cidadão vem, provavelmente, das primeiras teorias 
sobre cidadania desenvolvidas na Grécia clássica, nos 
séculos V e IV antes de Cristo. Segundo Coutinho 
(1999, p. 43), àquela época, Aristóteles definia como 
cidadão: “todo aquele que tinha o direito de contribuir 
para a formação do governo, participando ativamente 
das assembleias nas quais se tomavam as decisões que 
envolviam a coletividade e exercendo os cargos que 
executavam essas decisões” (COUTINHO, 1999, p. 
43). Vale lembrar que os escravos, as mulheres e os 
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estrangeiros eram excluídos do direito de participar 
das assembleias, sendo que os mesmos constituíam 
mais de três quartos da população adulta ateniense 
(COUTINHO, 1999, p. 43). Assim, ainda de acordo 
com Coutinho (1999, p. 42), o conceito de cidadania 
sofreu alterações e se adaptou ao contexto histórico 
em que esteve inserido, até chegar à definição mais 
abrangente hoje adotada pelo autor: 

Cidadania é a capacidade conquistada por alguns indivíduos, 
ou (no caso de uma democracia efetiva) por todos os 
indivíduos, de se apropriarem dos bens socialmente 
criados, de atualizarem todas as potencialidades de 
realização humana abertas pela vida social em cada 
contexto historicamente determinado. (...) A cidadania não 
é dada aos indivíduos de uma vez para sempre, não é algo 
que vem de cima para baixo, mas é resultado de uma luta 
permanente, travada quase sempre a partir de baixo, das 
classes subalternas, implicando um processo histórico de 
longa duração (COUTINHO, 1999, p.42).

Machado (2011, p. 143) também demonstra 
concordância com o entendimento mais amplo sobre 
cidadania e é categórico ao afirmar: “A cidadania não 
se limita somente ao exercício dos direitos políticos, 
pois senão o constituinte não teria empregado 
explicitamente as expressões ‘cidadania, direitos 
políticos e eleitorais’ (art. 68, II)”, referindo-se à 
Constituição Federal de 1988. E sobre o conceito de 
cidadão, continua o autor:

Ser cidadão já não é só ser eleitor ou poder ser eleito para 
cargos ou funções eletivos. É mais: é, entre outros direitos, 
poder integrar órgãos públicos como o Conselho da República 
(art. 89, VII) ou falar perante Comissões do Congresso 
Nacional (art. 58, § 2º), onde não se exigirá a apresentação 
de título de eleitor para o exercício da cidadania. Ser cidadão 
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é sair de sua vida meramente privada e interessar-se pela 
sociedade de que faz parte e ter direitos e deveres para 
nela influenciar e decidir. No caso da cidadania ecológica 
participa-se em defesa de um interesse difuso, tratando-se 
de “exigir cuidado público da vida”. Por isso, a Constituição 
de 1988 é chamada de “Constituição Cidadã” (MACHADO, 
2011, p. 143, grifos nossos).

Também sobre a questão da cidadania em 
matéria de meio ambiente, afirmam Pereira & Ferreira 
(2008, p.17) em sua publicação sobre o Ecocidadão: 
“cidadania é partilhar e dividir com todos os indivíduos 
o poder de decisão sobre a produção e consumo de 
bens materiais e culturais de interesse comum a toda a 
humanidade”. E complementam:

O sujeito consciente de sua missão social é o sujeito 
igualmente consciente de sua missão ecológica, de sua 
responsabilidade com todos os outros seres humanos.

O interesse pela questão ambiental está direta-
mente vinculado ao interesse pela realização integral 
do indivíduo como ser humano. O pouco caso com a 
questão ambiental denota o pouco caso com a quali-
dade de vida. Por isso, é tão importante que o cidadão 
seja hoje, ecocidadão (PERREIRA & FERREIRA, 
2008, p. 17).

Percebe-se, no entanto, que ainda que haja rele-
vantes fundamentações para a utilização da expressão 
participação cidadã de forma abrangente e que inclua 
a diversidade de habitantes do território nacional inde-
pendentemente do exercício de seus direitos políticos, 
alguns autores optam pelo uso do termo participação 
popular, aparentemente, para evitar qualquer tipo de 
interpretações reducionistas. 



71

O termo participação popular, de fato, apresenta 
uma associação mais direta com “tudo aquilo que diz 
respeito ao povo” (conforme a definição do verbete po-
pular pelos principais dicionários). Assim, possibilita a in-
clusão dos mais variados sujeitos que devem ter acesso às 
instâncias participativas relacionadas à proteção ambien-
tal no Brasil, afinal, os políticos, os funcionários públicos, 
os silvícolas, os letrados, os analfabetos, os menores de 
idade, os portadores de necessidades especiais, aqueles 
que ocupam espaços institucionalizados, os que atuam 
em instâncias informais, os que agem individualmente, 
os que se associam a grupos, e todos os demais habi-
tantes do território nacional, podem e devem na medida 
de suas possibilidades, participar da definição dos rumos 
que sua vida, sua comunidade e seu país poderão tomar. 

Corroboram com este entendimento, os autores 
Tassara, Ardans & Ferraro Jr.: 

[Quando se fala de Educação Ambiental para a totalidade], 
a ideia é que todos e todas têm direito e a obrigação de 
participar da definição do futuro do país, de que cada 
pedaço se deve configurar de acordo com os desejos e as 
ações de 100% de seus/suas integrantes. Este fundamento 
da proposta também é uma decorrência do princípio da 
participação ampla e irrestrita da democracia radical. A 
ideia da participação de todos não significa harmonia, 
ausência de conflitos ou divergência de interesses, 
mas tem por objetivo o estabelecimento de equilíbrio 
dos poderes que conferem hoje, a uma minoria, o direito 
de configurar todo um estado, bioma, município ou país 
(TASSARA, ARDANS & FERRARO JR., 2007, p. 19, grifos nossos).

Para o presente trabalho, devido às especifici-
dades de cada termo, optou-se por utilizar apenas a 
palavra participação, que aparece no sentido de des-
tacar a abertura e necessidade de envolvimento de 
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cada pessoa e grupo, de forma institucionalizada ou 
informal, porém, sempre enfatizando o compromisso 
com transformações sociais e com a emancipação dos 
indivíduos para uma participação equilibrada e efetiva.

Equilibrada de forma a considerar as 
responsabilidades diferenciadas de cada setor e efetiva 
no sentido buscar a quebra do niilismo11  (vencendo 
a descrença e a apatia). Proposta esta, que engloba 
um pouco de cada tipo de participação descrita 
anteriormente. Que favorece o engajamento crítico 
e vai além da manifestação de uma indignação ou 
demanda, devendo impulsionar ações concretas. Que 
propicia a compreensão das causas e consequências 
do tipo de organização social na qual se está inserido 
e que vislumbra caminhos e executa alternativas para 
mudanças que se mostrem necessárias.

2.4. Considerações sobre Controle Social, 
Governança e Aprendizagem Social

Outra abordagem ainda muito importante quan-
do se fala de potencialização da participação em pro-
cessos decisórios de forma democrática e emancipató-
ria, encontra-se no estudo dos conceitos de controle 
social, governança e aprendizagem social.

11 Em relação à questão do niilismo, atenta Sorrentino: “O despreparo, a des-
crença e a falta de motivação para a participação na resolução de seus pró-
prios problemas – aliados a um grande ceticismo sobre a possibilidade de 
alguma autoridade fazer algo que não seja em proveito pessoal e prejuízo 
do coletivo – levam os indivíduos a uma postura niilista cada vez maior, de 
apego justamente ao discurso catastrófico-ecológico, para negar qualquer 
possibilidade de ação transformadora e ficar ‘com a boca escancarada cheia 
de dentes (muitas sem dentes), esperando a morte chegar’ (Raul Seixas)” 
(SORRENTINO, 1991, p. 48).
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Vale iniciar este percurso compreendendo a dife-
renciação entre o conceito de controle social usualmen-
te adotado pelas Ciências Sociais e aquele vislumbrado 
nas práticas voltadas à potencialização da participação da 
sociedade na gestão compartilhada do meio ambiente e 
na cobrança de prestações positivas por parte do Estado 
(como no caso das políticas públicas com tal finalidade). 
João Carlos Cabrelon de Oliveira, em sua Dissertação de 
Mestrado intitulada “O papel do controle social para a 
efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente  
equilibrado na Política Nacional de Resíduos Sólidos”, 
demonstra de maneira bastante objetiva a referida dis-
tinção: 

A Emenda Constitucional citada pelo autor ino-
va ao inserir o termo controle social na Constituição 
Federal de 1988. Trata-se da Emenda Constitucional 
nº 71 de 29/11/2012 que acrescenta o artigo 216-A à 
Constituição Federal de 1988 e institui o Sistema Na-
cional de Cultura. Dispositivo este, que determina em 
seu parágrafo primeiro, inciso X:

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado 
em regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, institui um processo de gestão e promoção 
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimen-
to humano, social e econômico com pleno exercício dos 
direitos culturais.

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na polí-
tica nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas 
no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 
princípios: (...)
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X - democratização dos processos decisórios com partici-
pação e controle social; (...) (BRASIL – CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, grifos nossos).

Note-se que a Emenda Constitucional 71/12 
trouxe não apenas o termo controle social ao texto 
constitucional, como também, determinou o regime de 
colaboração de forma descentralizada e participativa 
no processo de gestão e promoção de políticas públicas 
pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade. 
Objetivo perseguido também na área ambiental há 
algum tempo.

Neste sentido, afirma Cabrelon de Oliveira: 
“a importância da inovação trazida pela Emenda 
Constitucional nº 71/2012 não pode ser diminuída” 
(OLIVEIRA, 2013, p.179). Dentre os aspectos 
apontados encontra-se a questão da titularidade do 
controle social, que vai além do controle feito pela 
própria administração pública, devendo ser exercido 
diretamente pela sociedade:

A noção de controle da administração pública é antiga. 
No entanto, ela é tradicionalmente exercida pelo próprio 
Estado [referindo-se ao controle institucional interno, a 
autofiscalização, as corregedorias e auditorias internas] (p. 
176). (...) Quanto ao controle social, ele é, por certo, exter-
no à administração pública, no sentido de que os órgãos 
incumbidos dessa tarefa, ainda que institucionalizados 
(como conselhos, por exemplo), não estão submetidos 
hierarquicamente à essa mesma administração; em ou-
tros termos, implica tratar-se de controle externo à admi-
nistração o fato de ser exercido diretamente pela socie-
dade, e não por agentes estatais (OLIVEIRA, 2013, p. 177, 
grifos nossos).

 Com relação especificamente à questão ambiental, 
acrescenta Cabrelon de Oliveira que o controle social 
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não se restringe à fiscalização e vigilância do poder 
público, incluindo em seu escopo a participação na 
formulação, implementação e avaliação de políticas 
públicas, bem como, a inclusão social nos processos 
decisórios: 

O art. 225, caput, da CF/88, (...) atribui “ao Poder Público 
e à coletividade” o dever de preservar e defender o direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (...).Assim, 
o exercício desse dever, (...) engloba não somente a parti-
cipação popular nos processos decisórios relativos ao meio 
ambiente, mas, também o exercício do controle social, tal 
como esboçado pela legislação infraconstitucional. A efe-
tivação do direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado deve ser objeto de controle da coletividade, 
ou seja, da sociedade, especificamente na formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas a esse 
direito correlatas. A CF/88, em seu conjunto, legitima e im-
põe esse dever.

Do exposto, resta fixado, nesta primeira aproximação do 
conceito, que o controle social não está restrito à fisca-
lização e vigilância da administração pública, incidindo, 
também, em seus processos decisórios (OLIVEIRA, 2013, 
p. 179, grifos nossos).

De fato, esta associação entre o controle social e 
as questões ambientais vem sendo  discutida há algum 
tempo. O Professor Pedro Jacob da Universidade de 
São Paulo, ao escrever sobre “Educação Ambiental, 
Cidadania e Sustentabilidade”, afirma que a educação 
para a cidadania representa a possibilidade de motivar 
e sensibilizar as pessoas para a ampliação do controle 
social da coisa pública, inclusive pelos setores menos 
favorecidos (JACOB, 2003, p. 203). 

Trata-se de criar as condições para a ruptura com a 
cultura política dominante e para uma nova proposta de 
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sociabilidade baseada na educação para a participação. 
Esta se concretizará principalmente pela presença 
crescente de uma pluralidade de atores que, pela ativação 
do seu potencial de participação, terão cada vez mais 
condições de intervir consistentemente e sem tutela nos 
processos decisórios de interesse público, legitimando 
e consolidando propostas de gestão baseadas na 
garantia do acesso à informação e na consolidação de 
canais abertos para a participação, que, por sua vez, 
são precondições básicas para a institucionalização do 
controle social (JACOB, 2003, p. 203, grifos nossos).

José Silva Quintas (2004) também disserta sobre 
a importância do controle social no âmbito da gestão 
dos recursos naturais brasileiros. O autor defende uma 
concepção de educação “que toma o espaço da gestão 
ambiental como elemento estruturante na organização 
do processo de ensino-aprendizagem, construído com 
os sujeitos nele envolvidos, para que haja de fato con-
trole social sobre decisões (...)” (QUINTAS, 2004, p. 
115 e 116).

Neste contexto, faz-se oportuna a conceituação 
de governança e aprendizagem social como importan-
tes estratégias que podem contribuir para que diferen-
tes setores da sociedade se mobilizem para o exercício 
do controle social e da participação no processo de 
tomada de decisões em matéria ambiental.

O FBOMS – Fórum Brasileiro de ONGs e Mo-
vimentos Sociais para o Meio Ambiente e o Desenvol-
vimento, ao promover debates sobre “Governança do 
Desenvolvimento Sustentável” apresentou a seguinte 
definição para o termo governança: “a capacidade da 
sociedade determinar seu destino mediante um conjun-
to de condições (normas, acesso à informação e à parti-
cipação, regras para a tomada de decisão) que permitem 
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à coletividade (cidadãos e sociedade civil organizada) a 
gestão democrática dos rumos do Estado e da socieda-
de” (FBOMS, 2012, p.4).

O programa “Cidades Sustentáveis”, criado por 
iniciativa da sociedade civil visando contribuir para a 
promoção do desenvolvimento sustentável nos mu-
nicípios brasileiros através da maior aproximação en-
tre os cidadãos e a política, apresenta a governança 
como um dos eixos temáticos para o estabelecimento 
de agendas para a sustentabilidade12 . Neste contexto, 
aponta como objetivo principal da governança o ato 
de “fortalecer os processos de decisão com a promo-
ção dos instrumentos da democracia participativa” 
(PROGRAMA CIDADES SUSTENTÁVEIS, 2013). 
Como objetivos específicos, estabelece:

• Continuar a desenvolver uma perspectiva comum e de lon-
go prazo para cidades e regiões sustentáveis;

• Fomentar a capacidade de participação e de ação para 
o desenvolvimento sustentável tanto nas comunidades 
como nas administrações locais e regionais;

12 Sabe-se que existem vários entendimentos sobre o termo governança, 
possibilitando usos que variam deste o meio empresarial em que a 
governança corporativa é exercida por proprietários, executivos e acionistas 
de determinada empresa utilizando-se de ferramentas como o conselho 
de administração, a auditoria independente e o conselho fiscal (IBGC - 
Instituto Brasileiro Governança Coorporativa, 2013, p.1) até a governança 
político-institucional, como abordado por Castro Santos (1997) em 
seu artigo “Governabilidade, Governança e Democracia: Criação de 
Capacidade Governativa e Relações Executivo-Legislativo no Brasil Pós-
Constituinte”, em que a autora analisa diversos fatores que influenciam a 
governabilidade à luz da Constituição Federal de 1988. No entanto, não se 
vislumbra aqui fazer um estudo aprofundado sobre o tema, optando-se por 
adotar apenas os aspectos trabalhados por alguns autores que utilizaram o 
termo no contexto da gestão ambiental.
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• Convocar todos os setores da sociedade civil local para a 
participação efetiva – em conselhos, conferências, audiên-
cias públicas, plebiscitos e referendos, entre outros – nos 
processos de decisão, monitoramento e avaliação;

• Tornar públicas, transparentes e abertas todas as informa-
ções da administração municipal, os indicadores da cidade 
e os dados orçamentários;

• Promover a cooperação e as parcerias entre os municípios 
vizinhos, outras cidades, regiões metropolitanas e outros 
níveis de administração (PROGRAMA CIDADES SUSTEN-
TÁVEIS, 2013, p.1).

O Programa citado propõe ainda que as agen-
das de governo incorporem de maneira integrada as 
dimensões social, ambiental, econômica, política e 
cultural, de modo a promover o enfrentamento das 
desigualdades sociais que dão origem a diversos pro-
blemas que afetam a qualidade de vida da população. 
“Implementar ações para diminuir a desigualdade e 
ocupar todo o território com equipamentos e serviços 
públicos de qualidade deve ser a prioridade da socie-
dade e dos gestores” (PROGRAMA CIDADES SUS-
TENTÁVEIS, 2013, p. 1).

Fernando Monteiro (2009) também aborda a go-
vernança como instrumento para a melhoria da ges-
tão ambiental, definindo-a como um mecanismo que 
regula as relações entre Estado e sociedade civil de 
modo a perpassar pelo fortalecimento dos processos 
participativos de comunicação, negociação, planejamen-
to, implementação e controle de medidas voltadas à ges-
tão dos recursos comuns (MONTEIRO, 2009, p. 25).  

O mesmo autor, ao estudar a governança no 
contexto da gestão de recursos hídricos, demonstrou 
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estreita ligação entre este conceito e o da aprendiza-
gem social, enfatizando que através dela:  “os sujeitos 
e organizações passam a lidar com conflitos, valores, 
crenças, relações de força complexas e dinâmicas po-
líticas” de modo a não apenas participarem de proces-
sos de tomada de decisões, mas também, passando a 
compreender “os limites institucionais e os mecanis-
mos de governança existentes” (MONTEIRO, 2009, 
p. 49).

Souza (2012) também associa governança e 
aprendizagem social em seu estudo realizado com 
comunidades no Vale do Ribeira/SP:

Para a aprendizagem social, a governança ambiental é um 
aspecto central porque diz respeito à relação estabeleci-
da entre atores sociais, entre esses e o ambiente natural 
e como essas relações afetam o ambiente natural propria-
mente dito. A forma como essas relações se estabelecem é 
fruto dos interesses e visões de cada ator social e das rela-
ções estabelecidas entre esses no âmbito do sistema natu-
ral que as sustenta (SOUZA, 2012, p. 16).

Assim, defende o autor que a aprendizagem 
social pode ser vista como uma possível abordagem 
para a superação da atual crise ambiental. Isto 
porque, “consiste em uma proposta que tem como 
princípio desenvolver a capacidade de grupos 
de diferentes visões aprenderem juntos a tomar 
decisões relacionadas ao uso dos recursos naturais de 
forma coletiva, chegando mais facilmente a soluções 
sustentáveis” (SOUZA, 2012, p. 19).

Monteiro (2) também disserta sobre a questão 
das diferenças de visões entre grupos distintos e 
o aprendizado relacionado ao processo conjunto 
de tomada de decisões. Contexto em que afirma 
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que a aprendizagem social somente ocorre quando 
interesses, normas, valores e construções da 
realidade que operam de modo divergente são 
postos em contato em um ambiente que predispõe 
a aprendizagem (MONTEIRO (2), 2009, p. 28). 
Acrescenta ainda, que os espaços de aprendizagem 
social devem permitir a ocorrência de um diálogo 
transformador e que impulsione o fortalecimento das 
práticas sustentáveis e mudanças de comportamento 
(MONTEIRO (2), 2009, p. 28). 

Por sua vez, todos estes processos (referindo-se 
ao diálogo transformador, fortalecimento de práticas 
sustentáveis e mudanças de comportamento), mos-
tram-se essenciais também para a efetividade das nor-
mas ambientais. Sobre este tema, prossegue Monteiro 
(2009, p. 26):

Ainda que os arcabouços legais e normativos sejam funda-
mentais para a sustentabilidade dos recursos naturais, há 
um outro ponto, igualmente importante que trata dos as-
pectos interpessoais. 

Normas e regras só fazem sentido quando internalizadas 
e respeitadas, servindo ao propósito de criar incentivos ou 
constrangimentos ao comportamento individual e coletivo 
para a produção do bem comum. 

Para serem efetivas regras e normas devem ser a ex-
pressão dos valores coletivos do grupo que a elas estará 
sujeito. É por este motivo que o processo de elaboração 
destas normas deve ser o mais abrangente, participativo 
e representativo possível. Governança, portanto, signifi-
ca o estabelecimento de um sistema de regras, normas 
e condutas que reflitam os valores e visões de mundo 
daqueles indivíduos sujeitos a esse marco normativo. A 
construção deste sistema é um processo participativo e 
acima de tudo de aprendizagem. 
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(...) Sistemas de governança de sucesso estão alicerçados 
sobre a premissa de que os atores sociais estão envolvidos, 
acima de tudo, em um processo de aprendizagem social 
(MONTEIRO, 2009, p. 26, grifos nossos).

As breves considerações sobre controle social, 
governança e aprendizagem social transcritas 
acima, permitem então estreitar as relações entre 
estes conceitos e as discussões sobre a associação 
entre Educação Ambiental e Direito Ambiental 
realizadas na presente publicação. Isto porque, tanto 
a governança como a aprendizagem social podem 
contribuir para a apropriação e internalização das 
normas e acordos relacionados à sustentabilidade 
de um modo dialógico. Incentivando assim, a 
participação nas discussões e nos processos de 
tomada de decisões coletivas sobre a adequação e os 
mecanismos necessários à efetivação destas normas 
e acordos desde o momento de sua elaboração até 
a efetiva execução dos seus dispositivos. Da mesma 
forma em que pode contribuir para o melhor preparo 
dos cidadãos para o exercício do controle social 
sobre as ações do Estado no sentido de dar suporte 
para tais processos participativos e emancipatórios. 
Daí a necessidade de políticas públicas estruturantes 
dentro dos preceitos que serão apresentados a seguir.

2.5. Construindo o Conceito de Política Pública 
Estruturante

No início deste trabalho, foi enunciada a necessidade 
da criação e/ou aperfeiçoamento de políticas públicas 
estruturantes promovidas na interface entre o Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental considerando-se a 
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urgência na concretização de ações mais abrangentes, 
duradouras e efetivas para o enfrentamento dos 
problemas ambientais da atualidade. Pertinente então 
realizar-se um estudo em busca da compreensão do 
que vem a ser uma política pública estruturante.

A começar pelo entendimento do conceito de po-
lítica pública, que encontra diferentes abordagens na 
literatura. Embora não seja a pretensão aqui realizar 
uma revisão aprofundada sobre o termo, considerou-
se pertinente trazer algumas breves definições adota-
das por profissionais de diferentes campos de atuação 
social, para fins de contextualização.

A Professora da Faculdade de Direito da USP 
Maria Paula Dallari Bucci (2006, p. 14), conceitua 
políticas públicas como um conjunto de programas, 
ações ou medidas articuladas cujo escopo consiste 
em movimentar a máquina do governo no sentido de 
realizar algum objetivo de ordem pública.

Helena Tassara & Eda Tassara (2008), ao elabora-
rem um dicionário específico sobre termos utilizados 
na esfera socioambiental, definem políticas públicas 
como sendo o

conjunto de medidas e programas governamentais que 
tem por objetivo influenciar a resolução de problemas do 
presente em diferentes níveis e escalas (municipal, esta-
dual, federal, nacional ou internacional), objetivando a 
construção intencional e compartilhada do futuro de uma 
comunidade, nação ou sociedade. As políticas públicas 
podem se referir a questões ambientais, socioambientais, 
sociais, políticas e jurídicas (TASSARA & TASSARA, 2008, 
p. 149).

O professor de Ciência Política da UNESP/Ara-
raquara Antônio Sérgio Araújo Fernandes, ao escre-
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ver sobre a definição e evolução das Políticas Públi-
cas no Brasil, inicia sua reflexão afirmando que em 
geral, quando se pensa em políticas públicas “vem 
logo à cabeça das pessoas as várias funções sociais  
possíveis de serem exercidas pelo Estado, tais como 
saúde, educação, previdência, moradia, saneamento 
básico, entre outras” (FERNANDES, 2013, p. 1). Po-
rém, chama atenção o autor, para o fato das políticas 
públicas engendrarem questões simultaneamente polí-
ticas e técnico-administrativas, o que torna sua defini-
ção uma tarefa complexa (FERNANDES, 2013, p. 2). 

Prossegue Fernandes ponderando que, para que 
sejam implementadas as diversas políticas em cada 
área social, faz-se necessário definir e compreender a 
estrutura institucional do Estado que contempla tais 
funções, ou seja, seu conjunto de órgãos, autarquias, 
ministérios competentes em cada setor, além do pro-
cesso de financiamento e gestão. Neste contexto, dis-
corre sobre dois conceitos clássicos que definem o 
significado da formulação e implementação de polí-
ticas públicas, quais sejam, agenda e arenas decisórias 
(FERNANDES, 2013, p. 2). A agenda determina o 
objeto da política que está em jogo e a participação 
ou não de vários indivíduos e grupos na discussão, 
fiscalização e funcionamento da política, “estabele-
cendo conflitos e chegando a consensos em torno 
da alocação de recursos e dos mecanismos de gerên-
cia administrativa” (FERNANDES, 2013, p.3); já as 
arenas decisórias tratam da limitação ou concessão 
de atividades, do estímulo ou desestimulo de setores 
e atividades já existentes e regulamentadas e a inter-
venção na estrutura econômica da sociedade criando 
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mecanismos que diminuam as desigualdades sociais 
(FERNANDES, 2013, p.3).

Também é possível encontrar definições sobre 
políticas públicas em sítios eletrônicos governamen-
tais ou de entidades privadas, de modo a facilitar um 
acesso rápido ao conceito.

O portal do Governo do Estado do Paraná define 
políticas públicas da seguinte maneira:

Políticas públicas são conjuntos de programas, ações e ati-
vidades desenvolvidas pelo Estado diretamente ou indire-
tamente, com a participação de entes públicos ou privados, 
que visam assegurar determinado direito de cidadania, de 
forma difusa ou para determinado seguimento social, cul-
tural, étnico ou econômico. As políticas públicas correspon-
dem a direitos assegurados constitucionalmente ou que se 
afirmam graças ao reconhecimento por parte da sociedade 
e/ou pelos poderes públicos enquanto novos direitos das 
pessoas, comunidades, coisas ou outros bens materiais ou 
imateriais (GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 2013, s/p).

O portal do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA disponibiliza texto sobre distinções 
entre políticas públicas e decisão políticas:

Uma política pública geralmente envolve mais do que uma 
decisão e requer diversas ações estrategicamente seleciona-
das para implementar as decisões tomadas. Já uma decisão 
política corresponde a uma escolha dentre um leque de alter-
nativas, conforme a hierarquia das preferências dos atores en-
volvidos, expressando - em maior ou menor grau - uma certa 
adequação entre os fins pretendidos e os meios disponíveis. 
Assim, embora uma política pública implique decisão políti-
ca, nem toda decisão política chega a constituir uma política 
pública. Um exemplo encontra-se na emenda constitucional 
para reeleição presidencial. Trata-se de uma decisão, mas não 
de uma política pública. Já a privatização de estatais ou a re-
forma agrária são políticas públicas (MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA, 2013, s/p). 
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 De maneira ainda mais simplificada, o Manual 
sobre “Políticas Públicas: Conceitos e Práticas” do 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de Minas Gerais – SEBRAE/MG, apresenta a 
seguinte definição: “As Políticas Públicas são a totali-
dade de ações, metas e planos que os governos (na-
cionais, estaduais ou municipais) traçam para alcançar 
o bem-estar da sociedade e o interesse público” (SE-
BRAE, 2008, p. 5).

Mais especificamente na área de Educação Am-
biental, novamente sem a menor pretensão de esgotar 
o assunto no presente estudo, apresentam-se algumas 
definições e papéis das políticas públicas dentro deste 
campo de atuação específico.

Daniel Fonseca de Andrade (2013), ao estudar “O 
Lugar do Diálogo nas Políticas Públicas de Educação 
Ambiental” em sua pesquisa de doutorado, atenta para 
o fato das políticas públicas de Educação Ambiental 
partirem da verificação de que os desafios que a insus-
tentabilidade coloca para homens e mulheres no mun-
do de hoje e de amanhã não serão resolvidos por um 
somatório de ações individuais desconexas umas das 
outras no espaço-tempo (ANDRADE, 2013, p. 47). Da 
mesma forma, continua o autor,

A responsabilidade pela solução dos problemas ambientais 
também não pode ser colocada sobre os ombros desses 
homens e mulheres sozinhos e de suas iniciativas 
ambientais, a despeito da boa vontade de muitos, que em 
geral acabam por agir, de forma assimétrica, na contramão 
de várias políticas que o próprio governo estabelece 
[referindo-se como exemplo, à política do governo que 
reduziu o IPI dos automóveis no primeiro semestre de 
2012] (ANDRADE, 2013, p. 47).
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Neste contexto, verifica Andrade (2013, p. 48) 
que faz-se necessária a construção de mecanismos que 
formem uma “cola” entre essas iniciativas individuais 
e que sejam capazes de transbordar os muros das 
ações pontuais (as escolas, das empresas, das ONGs, 
dos indivíduos etc.), atingindo também os espaços pú-
blicos e o bem comum. Conclui então que

Pensar em Educação Ambiental - EA como política pública 
é reconhecer que as questões pedagógicas e ambientais 
consideradas importantes por educadores e educadoras 
ambientais não devem continuar estancadas nos vários 
bons exemplos pontuais, (...) mas devem ser levadas a todo 
o território. (...) A Política Nacional de EA (BRASIL, 1999) 
assegura que todos têm direito à EA. Uma das formas de 
se fazer isto é por meio de políticas públicas (ANDRADE, 
2013, p. 48).

Portugal, Sorrentino & Viezzer (2013), ao discu-
tirem o papel das políticas públicas de Educação Am-
biental na formação de jovens e adultos, verificam:

O papel da política de EA é aproximar a diversidade de ato-
res desse campo e que com ele podem contribuir e propor-
lhes, dentro das limitações e potencialidades objetivas e 
subjetivas de cada realidade, a sinergia de ações e o inter-
câmbio de informações que possibilitem o aprimoramen-
to das diversas práticas e reflexões existentes. É procurar 
atuar de forma integrada e integradora, promovendo toda 
a diversidade de iniciativas estruturantes que possibilitem 
cada território promover a sua Educação Ambiental (POR-
TUGAL, SORRENTINO & VIEZZER, 2013, p. 239). 

Para Sorrentino, Trajber, Mendonça & Ferraro 
Jr. (2005, p. 290), uma política pública representa a 
organização da ação do Estado para a solução de um 
problema ou atendimento de uma demanda específica 
da sociedade. Os autores entendem que “à educação 
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ambiental cumpre, portanto, contribuir com o processo 
dialético Estado-sociedade civil que possibilite uma 
definição das políticas públicas a partir do diálogo”. 
Já ao Estado, cabe a promoção de processos de 
intervenção direta, regulamentação e contratualismo, 
que por sua vez, “fortalecem a articulação de diferentes 
atores sociais e sua capacidade de desempenhar 
gestão territorial sustentável e educadora, formação 
de educadores ambientais, (...) e outras estratégias 
que promovam a educação ambiental crítica e 
emancipatória” (SORRENTINO, et al, 2005, p. 285). 
Ainda no mesmo texto, advertem:

Continuamos concordando com Sachs (2004) quando afir-
ma que hoje, sem negar a necessidade de reduzir as admi-
nistrações pletóricas, precisamos aumentar os serviços 
públicos sociais (…). A Inglaterra, que já foi exemplo de 
política de redução do Estado gerou quinhentos mil empre-
gos adicionais nos serviços públicos nos últimos oito anos 
(1997-2004). A reforma de Estado, que implica o aumen-
to de sua eficiência, não implica de forma alguma a sua 
redução, pois em setores da regulação pública como edu-
cação e ambiente é clara a necessidade de se ampliar hori-
zontal e verticalmente o Estado brasileiro (SORRENTINO, 
TRAJBER, MENDONÇA & FERARRO Jr., 2005, p. 290 e 291, 
grifos nossos).

Tais reflexões vão ao encontro da já enunciada ne-
cessidade do Estado assumir sua responsabilidade em 
fornecer os elementos que garantam o atendimento das 
demandas sociais de maneira participativa e estrutura-
da, mesmo que para isto seja necessário o maior inves-
timento de recursos humanos e financeiros. 

No entanto, Pedro Demo (2006, p. 53) chama a 
atenção para algo muito relevante:
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Pelo fato de serem políticas conduzidas pelo Estado, 
não quer dizer que devam automaticamente, serem 
públicas, mais qualitativas, mais justas. Pode facilmente 
ocorrer o contrário, porque na disputa por vantagens e 
oportunidades, é comum que tais políticas fiquem para a 
população geral quando são precárias (só o pobre acaba 
se interessando, porque não lhe resta alternativa), e sejam 
apropriadas pelos mais ricos quando de boa qualidade 
(acesso às universidades federais, por exemplo). No 
entanto, é indispensável que sejam públicas, para garantir 
melhor o acesso dos mais pobres (DEMO, 2006, p. 53).

O autor retrata no trecho acima a preocupação 
com um acesso mais universalizado às políticas públi-
cas, de modo a não permitir que as mesmas agravem 
as discrepâncias sociais ao invés de contribuir para 
solucioná-las. Ao falar da necessidade de uma políti-
ca pública mais equânime e que garanta o acesso dos 
mais pobres, está trazendo os elementos da justiça e 
da abrangência, desejados em uma política pública es-
truturante. 

No entanto, vale ressaltar que as políticas públicas 
voltadas à diminuição das injustiças sociais não devem 
assumir um caráter focado apenas no assistencialismo, 
devendo contribuir para o aumento gradativo da auto-
nomia dos sujeitos. Com este raciocínio, contribui Ni-
gro (2005) ao fazer referência aos programas sociais de-
senvolvidos com a participação de Marcio Pochmann13 

13 No livro organizado por Marcio Pochmann enquanto ocupava o cargo de 
diretoria junto à Prefeitura de São Paulo, encontram-se descritas diversas 
inciativas de Políticas Públicas com o viés estruturante, inclusive, o proces-
so de criação da Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade 
– SDTS. Sobre a mesma, afirma Pochmann: “Em suma, a SDTS oferece 
para os segmentos empobrecidos da população benefícios na forma de 
transferência direta de renda, acompanhados da capacitação ocupacional e 
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junto à prefeitura de São Paulo entre os anos de 2001 
e 2004: 

Programas estruturantes são aqueles que devem estimular 
o surgimento de condições favoráveis ao desenvolvimento 
da capacidade econômica local, potencializando atividades 
consolidadas, bem como descobrindo outras, com o envol-
vimento e a participação dos protagonistas locais, somado 
e integrado com programas emancipatórios, voltados a au-
tonomização dos excluídos, e com os programas redistri-
butivos, rompendo com a lógica assistencialista, não con-
tributiva (NIGRO, 2005, p. 08).

Aos aspectos descritos anteriormente, soma-se 
ainda, a necessidade de capilaridade tendo em vista a 
universalidade dos problemas ambientais, a amplitude 
do território nacional e a diversidade humana. Sobre 
esta questão, dissertam Tassara, Ardans e Ferraro Jr. 
(2007): 

A diversidade humana é dinâmica, são inúmeras 
identidades, cada pessoa se identifica, ao mesmo tempo, 
com aspectos étnicos, profissionais, culturais, pessoais, 
comunitários, sociais, políticos. Estas auto-identificações 
podem ser mais ou menos fortes, mais ou menos 
includentes, mais ou menos democráticas. As identidades 
que negam outras formas de ser e estar no mundo devem 
ser combatidas, aquelas que favorecem as relações 
democráticas, o cuidado com o ambiente, a alteridade 
devem ser fortalecidas. Viva a diversidade de raças, de 
cultura, de lazer, de orientações sexuais.

Fora da cidade encontramos as comunidades, as gran-
des e pequenas propriedades rurais, os trabalhadores e as 
trabalhadoras rurais e suas famílias, grupos e populações 

aprendizagem para o exercício de atividades de utilidade coletiva nas mais 
distintas comunidades paulistanas, bem como da cultura do empreendedo-
rismo” (POCHMANN, 2002, p. 169).
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camponesas e originais (indígenas diversos), assentadas, 
acampadas, posseiras, quilombolas, ribeirinhas, caboclas, 
sertanejas, caipiras, retireiras, as quebradeiras de coco ba-
baçu, açaizeiras, pescadoras artesanais, marisqueiras, janga-
deiras, açorianas, praieiras, varjeiras, campeiras, pantaneiras 
e outras. Em algumas regiões encontramos enormes grupos 
de extrativistas minerais como os conhecidos grupos garim-
peiros ou os não tão conhecidos “canteiros”, quebradores de 
pedra do interior baiano. Estes grupos se apropriam e mo-
dificam ambientes de modos peculiares, dependem de uma 
relação direta, vivida cotidianamente com o ambiente, além 
de representativos, são importantes pelo universo de sa-
ber que possuem e que está fora das instituições.

Na cidade a diversidade social é ainda mais fragmenta-
da, nos bairros, no trabalho, nos grupos mais diversos 
(TASSARA; ARDANS; FERRARO JR., 2007, p. 17 e 18, grifos 
nossos). 

Os mesmos autores prosseguem explicando que 
a arquitetura da capilaridade14  visa então, atingir to-
dos e cada um desses grupos, pois a mesma é pensada 
em cada contexto e tem por objetivo ter educadoras e 
educadores ambientais atuando em toda a sua diver-

14 Tassara & Tassara (2008, p. 23) definem arquitetura de capilaridade da se-
guinte maneira: “É um conjunto de estratégias projetadas para possibilitar 
o envolvimento e a participação da totalidade da população de um deter-
minado território (bairro, comunidade rural, quarteirão, sindicato, escola 
etc) em um Coletivo Educador. Ou seja, a arquitetura da capilaridade visa à 
articulação da planificação técnica do Coletivo com a participação popular, 
considerando-se as condições ambientais e a dinâmica da estrutura social. 
Essa capilarização/ramificação implica a constituição de três grupos que tra-
balham de forma integrada e articulada: 1) o próprio Coletivo Educador, 
composto por pessoas que dele passam a participar em virtude da adesão 
de suas instituições; em geral, são pessoas que já têm alguma experiência em 
formação, educação e capacitação; 2) pessoas atuantes/militantes em seus 
segmentos sociais naquele território que assumirão funções de formadores 
em seus grupos de convívio/trabalho; 3) os grupos de convívio/trabalho dos 
educadores ambientais populares” (TASSARA & TASSARA, 2008, p. 23).
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sidade. Assim, qualquer pessoa pode participar de um 
coletivo de reflexão sobre a sua realidade, no âmbito 
do trabalho, do bairro, da comunidade, entre outros 
(TASSARA; ARDANS; FERRARO JR., 2007, p. 18).

Com base nas considerações acima, chega-se ao 
entendimento que uma política pública estruturan-
te consiste em uma proposta desenvolvida com a 
participação da comunidade interessada; visando 
o fortalecimento da mesma e a continuidade dos 
processos; com a preocupação de dialogar com 
as outras ações já em andamento naquele terri-
tório; pautada na inclusão da diversidade de pes-
soas, ambientes e interesses; e que busque efeitos 
duradouros e justos.

Deve, portanto, ser pensada de forma integra-
da com outras ações do Poder Público e da co-
munidade; voltada aos interesses coletivos; com 
dinâmica includente e capilarizada de modo a 
contemplar a diversidade de habitantes do terri-
tório nacional; motivadora da participação social 
e do engajamento crítico; institucionalizada no 
sentido de refletir o cumprimento da obrigação 
do Estado em prover condições que facilitem a 
efetiva participação da sociedade em processos 
de tomada de decisão e gestão pública; que não 
seja superficial, nem provisória e que não tenha 
caráter manipulador ou meramente assistencia-
lista. E ainda, que reconheça o poder vitalizador e 
renovador das energias individuais, dos coletivos 
e dos movimentos sociais, que mesmo não sendo 
institucionalizados demonstrem disposição em 
atuar nas arenas públicas.
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2.5.1. Outros Fatores Condicionantes das 
Políticas Públicas Estruturantes

Definidas então algumas características das 
políticas públicas estruturantes, vale uma breve 
menção também sobre outros fatores condicionantes 
para a execução de uma política pública, pois 
seria demasiado frustrante pensar numa proposta  
estruturante sem ao menos considerar sua possibilidade 
de implementação em momento oportuno.

Neste sentido, Frey (2000, p. 216) aborda três 
dimensões das políticas públicas que costumam ser 
diferenciadas pela literatura sobre análise política 
quando se pensa no estudo e concretização das 
mesmas: policy (instituições políticas) – politics (processos 
políticos) - polity (conteúdo material das políticas públicas).

Segundo o autor,

• a dimensão institucional ‘polity’ se refere à ordem do sis-
tema político, delineada pelo sistema jurídico, e à estrutu-
ra institucional do sistema político-administrativo; 

• no quadro da dimensão processual ‘politics’ tem-se em 
vista o processo político, frequentemente de caráter con-
flituoso, no que diz respeito à imposição de objetivos, aos 
conteúdos e às decisões de distribuição;

• a dimensão material ‘policy’ refere-se aos conteúdos con-
cretos, isto é, à configuração dos programas políticos, aos 
problemas técnicos e ao conteúdo material das decisões 
políticas (FREY, 2000, p. 216 e 217, grifos nossos).

 Em que pese a importância didática desta divi-
são, Frey (2000, p. 217) atenta também para o fato 
da diferenciação teórica entre as mesmas muitas ve-
zes não refletir o que ocorre em situações práticas nas 
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quais essas dimensões são entrelaçadas e se influen-
ciam mutuamente. 

Como exemplo, o autor chama a atenção para a 
questão ambiental, que por suas especificidades de-
monstra que uma dimensão tem sempre influencia-
do a outra de forma recíproca e permanente (FREY, 
2002, p. 219).

As constelações de atores, as condições de interesse em 
cada situação e as orientações valorativas – elementos 
que podem ser considerados condicionantes do grau de 
conflito reinante nos processos políticos – sofreram mo-
dificações significativas à medida que se agravaram os 
problemas ambientais e se consolidou esse novo campo 
da política. O incremento da “consciência ambiental” 
reforçou os conflitos entre os interesses econômicos e 
“ecológicos”. Da mesma maneira como a dimensão mate-
rial dos problemas ambientais tem conduzido à cristaliza-
ção de constelações específicas de interesse, os programas 
ambientais concretos, por sua vez elaborados por agentes 
planejadores, devem ser considerados o resultado de um 
processo político, intermediado por estruturas institucio-
nais, que reflete constelações específicas de interesse 
(FREY, 2002, p. 220, grifos nossos). 

A compreensão do processo político que engloba 
estas três dimensões e as relações entre elas torna-se, 
portanto, um importante elemento quando se busca a 
efetivação de uma política pública. Faz-se necessário 
neste contexto, considerar ao mesmo tempo as ins-
tituições e as normas que regem a administração, as 
instâncias de negociações políticas e os conflitos que 
influenciam na tomada de decisões, além da avaliação 
sobre a viabilidade dos conteúdos concretos dos pro-
gramas políticos e seu real potencial para a solução 
dos problemas que motivaram tais propostas.
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Além dos aspectos apresentados por Frey (2002), 
merece também uma discussão a questão do estabe-
lecimento de agendas governamentais como aborda-
do anteriormente por Fernandes (2013) ao conceituar 
políticas públicas, podendo ser consideradas como 
fatores determinantes em relação à concretização das 
políticas públicas estruturantes. 

Kingdon (2006) define agenda governamental 
como sendo uma lista de temas que são alvo de atenção 
por parte das autoridades em um dado momento. 
Seu estabelecimento se dá por uma conjunção de 
três fatores: problemas, política e participantes 
(KINGDON, 2006, p. 225 e 227).

A discussão sobre os problemas começa a partir do se-
guinte questionamento: Por que alguns problemas re-
cebem mais atenção do que outros por parte das auto-
ridades governamentais? Segundo o autor, a resposta 
está nos meios pelos quais os atores sociais tomam 
conhecimento das situações e também nas formas pe-
las quais essas situações foram definidas como pro-
blemas. “Toleramos vários tipos de situações todos os 
dias, e essas situações não ocupam locais prioritários 
em agendas de políticas. As situações passam a ser 
definidas como problemas e aumentam suas chances 
de se tornarem prioridade na agenda, quando acredi-
tamos que devemos fazer algo para mudá-las” (KING-
DON, 2006, p. 227).

Kingdon (2006, p. 228) atenta ainda para o fato 
das agendas do governo não apenas definirem os 
problemas que merecem atenção, como também, 
serem capazes de fazê-los desaparecer, como explica 
o autor:

Por que eles desaparecem? Primeiro, o governo pode tra-
tar do problema ou não. Em ambos os casos, a atenção se 
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volta para outra questão qualquer, porque algo está sen-
do feito, ou porque as pessoas se frustraram pelo fracasso 
e se negam a investir mais de seu tempo em uma causa 
perdida. Segundo, as situações que chamaram atenção 
para o problema podem mudar – indicadores em queda 
ao invés de alta ou o fim de uma crise. Terceiro, as pessoas 
podem se acostumar a uma situação ou conferir um outro 
rótulo ao problema. Quarto, outros itens surgem e colo-
cam de lado antigas prioridades. Finalmente, pode haver 
ciclos inevitáveis de atenção, altas taxas de crescimento 
que se estabilizam e novidades que aparecem e desapare-
cem (KINGDON, 2006, p. 228).

Quanto à questão política, Kingdon (2006) afirma 
que desdobramentos na esfera política são poderosos 
formadores de agenda. “Um novo governo, por 
exemplo, muda as agendas completamente ao enfatizar 
as suas concepções dos problemas e suas propostas, 
e torna bem menos provável que assuntos que não 
estejam entre as suas prioridades recebam atenção” 
(KINGDON, 2006, p.229). 

Por isto, é importante a atenção da população em 
relação à dinâmica política e os processos de consen-
so, negociação e persuasão:

O consenso é formado na dinâmica da política por meio 
da negociação, mais do que da persuasão. Quando 
participantes identificam problemas ou entram em acordo 
sobre certas propostas na dinâmica das políticas públicas, 
eles agem principalmente por meio da persuasão. Eles 
organizam os indicadores e defendem que certas situações 
devem ser definidas como problemas, ou que suas 
propostas satisfazem testes lógicos, tais como viabilidade 
técnica ou aceitabilidade. Contudo, na dinâmica da 
política, os participantes constroem consenso por meio de 
negociação, criando emendas em troca de apoio, atraindo 
políticos para alianças através da satisfação de suas 
reivindicações, ou então fazendo concessões em prol de 
soluções de maior aceitação (KINGDON, 2006, p.229).
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Assim, a vontade nacional demonstrada através 
das eleições pode ter um papel bem mais eficaz na 
formação de agendas do que os grupos de interesses. 

Estes [referindo-se aos grupos de interesses] frequente-
mente conseguem barrar a avaliação de propostas que 
não sejam de sua preferência, ou então se adaptam a um 
item já prioritário na agenda governamental, acrescen-
tando elementos um pouco mais relacionados com seus 
interesses. Esses grupos raramente iniciam avaliações 
de propostas ou estabelece agendas por si próprios. E 
quando os interesses organizados entram em conflito 
com a combinação entre vontade nacional e eleição, 
essa última provavelmente prevalecerá, pelo menos 
em relação ao estabelecimento de agendas (KINGDON, 
2006, p.229).

Quanto aos participantes, o autor divide-os em 
“visíveis” e “invisíveis”. 

O grupo de atores visíveis, aqueles que recebem consi-
derável atenção do público, inclui o presidente e seus 
assessores de alto escalão, importantes membros do 
Congresso, a mídia, e atores relacionados ao processo 
eleitoral, como partidos políticos e comitês de campa-
nha. O grupo relativamente invisível de atores inclui 
acadêmicos, pesquisadores, consultores, burocratas de 
carreira, e funcionários do Congresso. Descobrimos que 
o grupo de atores visíveis define a agenda, enquanto o 
grupo de atores invisíveis tem maior influência na esco-
lha de alternativas. Dessa forma, as chances de um tema 
ganhar visibilidade na agenda governamental aumen-
tam se este for levantado por participantes do grupo 
visível e, consequentemente, diminuídas se for menos-
prezado por tais participantes (KINGDON, 2006, p. 230 
e 231).

Com base nestas observações Kingdon conclui 
que, pelo menos com relação ao estabelecimento de 
agendas, “políticos eleitos e seus assessores são mais 
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importantes que funcionários públicos de carreira ou 
participantes que não fazem parte do governo. Para 
aqueles que buscam evidencias do funcionamen-
to da democracia, esse é um resultado encorajador” 
(KINGDON, 2006, p. 230). 

Diante de tais considerações, pode-se extrair que 
não basta que determinados grupos de pessoas ou téc-
nicos reconheçam a importância e queiram ver estabe-
lecidas políticas públicas estruturantes para o trato de 
questões ambientais, dentre elas, aquelas que visam a 
ampliação do acesso a conhecimentos contextualiza-
dos nos campos do Direito Ambiental e da Educação 
Ambiental. Estas pretensões precisam ser incluídas 
nas agendas de prioridades do governo, além disto, a 
falta de acesso a conhecimentos sobre estes temas e 
sobre os espaços de participação pública devem ser 
encarados como um problema para receberem aten-
ção nas plataformas políticas. Assim, estes aspectos 
precisam ser cuidadosamente pensados no momento 
das eleições e da escolha dos políticos que terão gran-
de poder de decisão. 

Ou seja, a participação informada, a pressão po-
pular e a eleição consciente de representantes políticos, 
se apresentam como fatores determinantes no estabe-
lecimento das agendas e consequente implementação 
das políticas públicas estruturantes desejadas e neces-
sárias para a construção de sociedades sustentáveis. 
Tais ações, podem representar um enfrentamento de 
problemas relacionados à degradação ambiental e uma 
ampliação no respeito aos princípios e normas voltadas 
à proteção do meio ambiente.
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2.6. Sobre a Importância da Aplicação 
das Normas e do Acesso a Conhecimentos 
Contextualizados

Em que pese a argumentação de diferentes 
setores da sociedade sobre a necessidade de maior e 
melhor aplicação das normas ambientais, as questões 
relacionadas ao estudo deste tema (efetividade, 
implementação, aplicação da legislação instituída) 
“não costumam ser o objeto preferido de publicações 
entre os doutrinadores, que em geral, focam suas 
análises na avaliação da forma e conteúdo das normas 
jurídicas”, afirma o Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça Antônio Herman Benjamin (2003, p. 339).

Neste sentido, prossegue Benjamin:

Só bem recentemente os especialistas passaram a 
dar atenção maior à implementação legal, verdadeiro 
“patinho feio” do fenômeno jurídico. Antes desse 
despertar, ao jurista interessava, numa palavra, a lei e seus 
desdobramentos intrínsecos: seus precedentes históricos, 
sua estrutura, seus conceitos e valores, sua interpretação. 
A questão da aplicação (ou melhor, da ausência de 
aplicação) não dizia diretamente respeito ao estudioso, 
nem tinha relevância acadêmico-científica. A lei podia 
e devia ser criticada pela sua inoportunidade, imprecisão 
terminológica, má-redação ou erros técnicos, sempre na 
perspectiva de seu conteúdo. Mas só! A norma punha-se 
como uma realidade abstrata e distante, e como tal devia 
ser cientificamente esmiuçada. Sua aplicação, bem, esta 
seria objeto de avaliação da sociedade como um todo (...) 
(Benjamin, 2003, p. 340 e 341, grifos nossos).

No entanto, alguns doutrinadores renomados 
como o Professor Paulo Affonso Leme Machado 
e a Professora Ada Pellegrini Grinover apresentam 
a preocupação com o tema e abordam meios 
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processuais para garantir a defesa do meio 
ambiente há algum tempo. Machado por exemplo, 
desde as primeiras edições do seu livro “Direito 
Ambiental Brasileiro”15, ressalta a Ação Popular e 
a Ação Civil Pública como instrumentos previstos 
constitucionalmente e que permitem que qualquer 
cidadão ou o Ministério Público inicie uma ação 
judicial caso perceba lesão aos interesses públicos, 
sociais e ambientais, por ação ou omissão, por parte 
do Poder Público (MACHADO, 1998, p. 288 a 293). 
Grinover, por sua vez, na abordagem do estudo 
sobre ações coletivas para a tutela do ambiente e dos 
consumidores, bem como em seus trabalhos sobre 
o controle judicial de políticas públicas, também 
demonstra veterana atenção à aplicação das normas 
jurídicas (GRINOVER, 1986, p. 2327 a 2343).

Em que pese a existência dos meios processuais 
defendidos pelos doutrinadores acima, assim como 
outros instrumentos legais direcionados ao exercício 
da cidadania ativa, são eles ainda muito pouco 
conhecidos e raramente utilizados por grande parte 
da população. Além disto, o uso da via judicial 
demandando prestações de serviços por parte do 
Estado encontra algumas especificidades, como 
foi tratado no artigo “Controle Judicial de Políticas 
Públicas, Meio Ambiente e Participação Popular”, 
publicado por Morimoto e Sorrentino em 2013. 

Dentre as questões abordadas no referido traba-
lho, pode-se destacar a importância da participação 

15 Publicado pela Editora Malheiros em São Paulo pela primeira vez no ano 
de 1982, vem sendo atualizado e reeditado anualmente.
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popular na exigência veemente de prestações positivas 
do Estado para o atendimento de demandas e direi-
tos fundamentais (dentre eles, a proteção ambiental), 
como também, visando o monitoramento da efetivi-
dade das normas e da execução das decisões judiciais. 

No entanto, este potencial inerente ao exercício 
do controle judicial de políticas públicas vem acom-
panhado da necessidade de se promover ações vol-
tadas ao incentivo e preparo da comunidade para a 
participação informada e efetiva, bem como, torna-se 
urgente a criação e o fortalecimento de instâncias de 
consulta e monitoramento sobre o cumprimento de 
acordos, decisões e normas estabelecidas em favor do 
bem comum. Neste sentido, enfatizam os autores:

Tal instrumento [referindo-se ao controle judicial de políti-
cas públicas] só atingirá plena efetividade quando a parti-
cipação popular for um elemento não apenas indutor das 
ações judiciais, mas também uma realidade no processo de 
planejamento e execução das sentenças proferidas. 
Assim, ações do Estado voltadas ao incentivo e apoio à par-
ticipação popular devem receber prioridade máxima nos 
investimentos da área ambiental, pois podem estimular o 
exercício da cidadania ao tempo que propiciam a adoção de 
ações preventivas de danos ambientais.
As consultas públicas, bem como a criação de instâncias 
populares de monitoramento dos atos públicos, podem re-
presentar um grande avanço no enfrentamento dos confli-
tos presentes nas demandas de Políticas Públicas frente às 
limitações da Administração em atender tais necessidades 
(MORIMOTO & SORRENTINO, 2013, p. 259).  

Entretanto, o que na realidade se observa enquan-
to não se atinge um grau de participação e controle 
social mais efetivo sobre as ações do Estado e a aplica-
ção das normas que asseguram direitos fundamentais, 
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consiste no fato de que as falhas na implementação do 
arcabouço jurídico brasileiro apresentam consequên-
cias gravíssimas não apenas para o objeto que deve-
ria ser protegido ou disciplinado pelo mesmo (como 
o meio ambiente, a saúde, a educação), mas também 
para a própria credibilidade do Direito como um todo. 

Benjamin (2003, p. 338) contribui para este ra-
ciocínio afirmando que, mesmo tratando-se de um 
estágio posterior a redação legislativa da norma, a im-
plementação não se separa do fenômeno jurídico, pois 
uma lei que não tenha nenhum efeito prático induz a 
se pôr em dúvida o próprio Direito. 

No mesmo sentido, Ferraz & Ferraz (1997, p. 117 
e 118), ao discutirem a importância do enforcement 
na aplicação das leis, apontam para a necessidade de 
serem estabelecidos mecanismos eficazes que assegu-
rem o cumprimento das mesmas. Assim, enfatizam os 
autores: 

A ausência do enforcement provoca grau elevado de des-
crédito nas leis e no Direito e, por consequência, grande 
sensação de insegurança, de desorganização, além de forte 
tensão social.
As pessoas, sabendo que muitas normas são desobedeci-
das impunemente, perdem progressivamente o sentimen-
to de solidariedade, passam a temer serem lesadas, sen-
tem-se ingênuas ou tolas por agirem de conformidade com 
o Direito. Muitas vezes, ao cabo de determinado tempo, 
passam, também a infringir a norma.
Outra séria e inevitável consequência da falta de enforce-
ment é o desprestígio do Legislativo e do Judiciário, respon-
sáveis que são pela edição e pela defesa do sistema legal 
positivo, o que equivale à descrença em nossas instituições 
mais relevantes. Há ainda, a generalizada sensação de impu-
nidade, em especial em relação às elites (“rico não vai para 
a cadeia”, por exemplo) (FERRAZ & FERRAZ, 1997, p. 118).
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Com relação à legislação ambiental, não é dife-
rente.

Se por um lado existe um arcabouço legal bra-
sileiro relacionado às questões ambientais bastante 
avançado e considerado exemplar por diversos doutri-
nadores do Mundo, as deficiências em sua aplica-
ção são evidentes.

Como exemplo, pode-se citar a retirada ilegal de 
animais silvestres da Natureza para comercialização 
no mercado interno ou externo, configurando-se no 
chamado tráfico de animais silvestres. Embora a Lei 
5.197 proíba expressamente a utilização, perseguição, 
destruição, caça ou apanha de animais silvestres desde 
o ano de 1967 (Art. 1º da Lei 5.197/67) e a Lei 9.605 
de 12 de fevereiro de 1998 caracterize como crime o 
ato de matar, perseguir, caçar, apanhar e utilizar es-
pécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migra-
tória, sem a devida permissão, licença ou autorização 
(Art. 29 da Lei 9.605/98), os números desta atividade 
no Brasil são alarmantes. Apenas no Estado de São 
Paulo, em 2005, foram apreendidos cerca de 30.000 
(trinta mil) animais silvestres. Em 2006, o número su-
biu para aproximadamente 35.000 e no ano de 2007, 
chegou a 40.000 apreensões (IBAMA, 2009). 

Vale lembrar que a quantidade de apreensões não 
reflete exatamente o número de animais retirados da 
Natureza. Isto porque, as equipes de fiscalização não 
podem estar em todos os lugares ao mesmo tempo e 
quando conseguem chegar aos traficantes, muitos ani-
mais já foram mortos no processo de captura e trans-
porte. Com base nesta realidade, a Rede Nacional de 
Combate ao Tráfico de Animais Silvestres - RENCTAS 
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chegou a estimar que o tráfico de animais silvestres se-
ria responsável pela retirada do habitat natural de cerca 
de 38 milhões de espécimes da fauna nativa anualmente 
no Brasil (RENCTAS, 2001, p. 32).

Incalculáveis os impactos desta prática ilegal, já 
que esses animais estão deixando de dispersar semen-
tes, reproduzir-se e trocar fluxo gênico intraespecífico, 
realizar controle natural de pragas, servir de alimento 
para outros animais dentro da cadeia alimentar, dentre 
outras funções essenciais para o equilíbrio ecológico. 
Além disto, a posse indevida de animais silvestres oca-
siona riscos à saúde dos próprios animais e das pessoas 
que convivem com eles, ao tempo em que configura 
péssimo exemplo para a sociedade por demonstrar to-
tal desrespeito às normas jurídicas.

Outra situação emblemática dos problemas as-
sociados à implementação insatisfatória da legislação 
ambiental, observa-se ao analisar o processo de al-
teração do Código Florestal Brasileiro que culminou 
com a revogação da Lei 4.771 de 15 de setembro de 
1965 para a entrada em vigor da Lei 12.651 de 25 de 
maio de 2012. Tal ocorrência é considerada aqui como 
um problema, pois apesar do caráter mais protetivo à 
Natureza e aos interesses da coletividade presentes na 
norma de 1965, um dos argumentos utilizados para 
sua revogação foi justamente o fato desta Lei ter sido 
pouco respeitada durantes anos, em áreas urbanas e 
rurais de todo o País.

De fato, diversos dispositivos da Lei 4.771 de 
1965 careciam de políticas públicas que auxiliassem 
sua melhor execução, como por exemplo, orientação 
para os proprietários sobre a demarcação das áreas 
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que deveriam ser protegidas, divulgação da possibili-
dade de ganhos econômicos associados à manutenção 
das florestas, programas de distribuição de mudas de 
árvores nativas, incentivos para áreas cobertas essen-
cialmente com florestas e que contribuíssem para a 
conservação das águas no contexto da gestão de bacias 
hidrográficas, dentre outras. Também se demonstrava 
pertinente o fortalecimento do sistema de fiscalização 
e punição de desmatamentos e ocupações irregulares. 

No entanto, esta necessidade de melhoria dos 
instrumentos ligados à aplicação da norma, de manei-
ra nenhuma deveria ser utilizado como pretexto para 
diminuição da proteção legal ao meio ambiente, sob 
pena de ferir o princípio da proibição do retrocesso 
do Direito Ambiental16  .

Assim, o que se esperava no contexto de melho-
ria da aplicação das normas voltadas à proteção das 
florestas brasileiras, poderia ter sido melhor alcançado 
através de uma conjunção de medidas como: a apro-
priação de conhecimentos sobre a importância da Lei 
por parte dos setores diretamente ligados à sua imple-
mentação (proprietários de imóveis rurais e urbanos, 
gestores públicos, etc.); a ampliação das políticas de 
apoio ao reflorestamento e pagamento por serviços 
ambientais; o envolvimento de outros setores da so-
ciedade para o apoio às políticas florestais do país e 

16 Em relação ao princípio da proibição do retrocesso do Direito Ambiental, 
recomenda-se a leitura da publicação intitulada Colóquio Internacional so-
bre o Princípio da Proibição de Retrocesso Ambiental (BRASIL (2), 2012), 
disponível em http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/242559, na qual 
Michel Prieur, Antonio Herman Benjamin, Patryck de Araújo Ayala, dentre 
outros renomados doutrinadores, dissertam sobre o tema.
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exercício do controle social frente ao cumprimento 
das obrigações legais de todos no sentido de prote-
ger e preservar os diversos biomas do país; e assim 
por diante. Algo que não necessitaria de mudanças na 
legislação instituída, e sim, um maior esforço para a 
implementação do que já estava previsto em diversas 
normas ambientais do País.

Vale destacar ainda, que além de evitar o retroces-
so legislativo, a conjunção de esforços para uma me-
lhor aplicação das normas instituídas pode representar 
a prevenção de danos e ilícitos ambientais através da 
gestão mais adequada do patrimônio natural, além de 
ocasionar também a ampliação do acesso a instâncias 
participativas.

Isto porque, na medida em que o envolvi-
mento e a afinidade com as questões ambientais 
podem instigar a busca por conhecimentos con-
textualizados sobre as normas e os aspectos so-
cioambientais relacionados à criação e efetivação 
das mesmas, propicia-se também o aumento de in-
teresse pelas instâncias relacionadas aos processos 
de tomada de decisões através da apropriação de 
informações e procedimentos necessários ao uso 
desses espaços (como as audiências públicas, os 
conselhos de meio ambiente e os comitês de ges-
tão participativa). 

Neste contexto, justifica-se plenamente o investi-
mento por parte da administração pública, no desen-
volvimento e implantação de políticas públicas estru-
turantes com o enfoque aqui presente.





3. Propostas de ações
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Após trilhar caminhos conceituais e apresentar 
considerações sobre temas julgados relevantes, apre-
sentam-se agora algumas propostas de ações elabora-
das pelos autores a partir das observações e dos da-
dos obtidos durante as diferentes etapas da pesquisa 
realizada junto à Universidade de São Paulo17, e que 
podem contribuir para o atendimento de demandas 
relacionadas à concretização de políticas públicas es-
truturantes promovidas na interface entre o Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental.

Pensou-se em três propostas: “Curso voltado à 
Popularização do Direito Ambiental”; “Política Públi-
ca voltada à Prevenção de Danos e Ilícitos Ambientais 
através de Processos Educadores Emancipatórios de-
senvolvidos por Entes do SISNAMA” e “Estrutura-
ção Participativa de uma Política Pública Articuladora 
de Diferentes Iniciativas”. Seguem algumas conside-
rações sobre as mesmas, devendo-se atentar ao fato 
de que visam servir como documento provocador de 
diálogos sobre os referidos temas, deixando aberto o 
processo para alterações ou até mesmo reestrutura-
ções totais das propostas aqui presentes, caso o ama-
durecimento e contextualização de cada uma delas 
aponte neste sentido.

A construção participativa de políticas públicas 
em todas as suas etapas é tida aqui como essencial e, 
portanto, não se pretende de maneira alguma esgotar 
o assunto. Da mesma forma, a indicação de diversas 
instituições e atores a serem envolvidos não significa 

17 Referindo-se à pesquisa de doutorado citada no Capítulo 1.
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qualquer garantia de concordância ou comprometi-
mento com a participação dos mesmos. Mais uma vez, 
trata-se apenas de uma tentativa de buscar iniciar um 
diálogo sobre os temas em questão. 

3.1. Proposta de Curso Voltado à Popularização 
do Direito Ambiental

 Buscando um melhor aproveitamento dos 
momentos presenciais quando da realização de ações 
educativas na interface entre o Direito Ambiental 
e a Educação Ambiental, vislumbram-se alguns 
procedimentos e conteúdos a serem considerados no 
desenvolvimento de cursos promovidos de acordo 
com os objetivos defendidos neste trabalho. 

i. Procedimentos:

a) Como primeiro passo, propõe-se a preparação de 
educadores/instrutores para desenvolverem ativi-
dades dentro dos preceitos da Educação Ambiental 
crítica e emancipatória. Algo que pode ocorrer de 
forma autônoma através dos estudos de obras de 
Paulo Freire e de diversos outros autores e/ou a par-
tir da realização de capacitações com a finalidade de 
unir teoria e prática através de processos planejados 
e desenvolvidos por educadores e educandos dentro 
da proposta de adotar estratégias de ensino que pri-
mem pelo respeito às expectativas, realidades viven-
ciadas e experiências trazidas pelos participantes;  

b) Realizada a etapa de preparação dos educadores que 
serão os instrutores/facilitadores dos cursos com 
o enfoque no Direito Ambiental e na Educação 
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Ambiental, deve-se efetuar consultas prévias para 
discutir conteúdos de interesse dos potenciais “pú-
blicos-alvo”, que poderão opinar também sobre o 
formato dos processos educativos de acordo com as 
possibilidades logísticas que se disponham para os 
encontros;

c) Sempre que possível, os momentos presenciais de-
vem ser iniciados com dinâmicas e conversas sobre 
os saberes pré-existentes dos participantes e, na se-
quência, realizar-se a divisão dos conteúdos a serem 
trabalhados em duas partes distintas: a primeira em 
que serão abordados conteúdos contextualizadores 
e a segunda em que se trabalhará temas voltados 
ao aprofundamento dos conhecimentos e debates 
conforme interesse/necessidade dos participantes;

d) Para a abordagem dos conteúdos contextualizado-
res, recomenda-se a elaboração de apresentações 
expositivas, porém, realizadas de forma dinâmica 
e valendo-se de instrumentos voltados à facilitação 
do entendimento de temas complexos e diminuição 
da sensação de sobrecarga de informações por par-
te dos participantes, tais como, ilustrações, vídeos e 
apostilas para consultas posteriores. 

 Recomenda-se selecionar alguns dispositivos das 
normas para o exercício de leitura e familiarização 
com os termos mais comumente utilizados em legis-
lações. Isto porque, em que pese as demandas vindas 
de alguns setores populares no sentido de obter a 
“tradução” ou “adaptação da linguagem” das nor-
mas para torná-las mais palatáveis, tendo em vista 
que o Direito Ambiental é mutável e existem dis-
positivos novos sendo discutidos e editados todos 
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os dias, seria impossível tratá-los por completo em 
cursos ou apostilas elaboradas com esta finalidade. 
Assim, ainda que se possa elaborar materiais que fa-
cilitem o primeiro contato com as principais legisla-
ções ambientais (como já é feito por alguns grupos 
e instituições conceituadas na área18 ), o hábito de 
buscar conhecimentos novos e consultar sites ofi-
ciais das casas legislativas deve ser incentivado. Além 
disto, a conversão de determinados verbetes em ter-
mos mais simples pode acarretar em modificação do 
sentido das normas escritas, possibilitando interpre-
tações subjetivas e até manipulação de informações, 
sendo esta uma preocupação constante a ser consi-
derada. Deste modo, o destaque de alguns aspectos 
importantes das normas utilizando-se cores dife-
rentes ou figuras que auxiliem no entendimento da 
ideia principal de determinado artigo, são mais acon-
selháveis do que as simplificações. A realização de 
exercícios voltados à assimilação e o relato de exem-
plos da aplicação prática das legislações são também 
instrumentos úteis para o processo de facilitação da 
compreensão dos dispositivos legais;

e) Para o trabalho sobre temas voltados ao aprofunda-
mento dos conhecimentos e debates conforme in-
teresse/necessidade dos participantes, recomenda-
se a escolha participativa destes temas em reuniões 

18 Como exemplo, pode-se citar as seguintes Organizações Não-Governa-
mentais com trabalhos na área: Imaflora, SOS Mata Atlântica, Instituto 
Socioambiental, Artigo 19, Instituto Ethos, Bê-a-Bá do Cidadão, Instituto 
O Direito Por Um Planeta Verde, Associação de Advogados de Trabalha-
dores Rurais do Estado da Bahia (através do Programa de Formação de 
Juristas Leigos), Escola de Ativismo, dentre outras.
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anteriores aos momentos presenciais, porém, caso 
isto não seja possível, poderá ser feita no início dos 
trabalhos quando das discussões sobre expectativas 
e experiências dos participantes. Visualiza-se a pos-
sibilidade da abordagem dos assuntos escolhidos 
com o auxílio do instrutor/facilitador responsável 
pelo curso que poderá utilizar-se de material pre-
viamente elaborado e oferecido aos participantes 
como “cardápio de possibilidades”, ou ainda, a ela-
boração de conteúdos pelos próprios educandos;

f) Para a elaboração de conteúdos pelos próprios edu-
candos, pensou-se na seguinte dinâmica (que obvia-
mente poderá ser modificada e adaptada conforme 
avaliação e desejo dos educadores e educandos):
• Divisão dos participantes em subgrupos confor-

me tema com o qual possuírem maior afinidade;
• Entrega de textos originais de algumas normas 

relacionadas ao tema escolhido por cada subgru-
po, para serem interpretadas e discutidas em con-
junto;

• Proposição junto aos participantes de cada sub-
grupo para que selecionem as informações que 
julgarem mais importantes e elaborem uma apre-
sentação para os demais alunos do curso, incluin-
do suas impressões sobre o tema e o que visuali-
zaram de aspectos positivos e negativos daquelas 
normas;

• Disponibilização de materiais como cartolinas, 
canetas coloridas e ilustrações de revistas para 
auxiliarem os participantes a montarem suas 
apresentações. Caso cada subgrupo tenha com-
putador disponível, pode ser oferecido também 
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um conjunto de imagens e normas em meio di-
gital;

• Após a elaboração das apresentações por parte 
dos educandos, todos os participantes deverão 
se reunir para que cada subgrupo exponha e de-
bata com os demais o conteúdo elaborado so-
bre o seu tema. Espera-se que desta forma, além 
do aprofundamento sobre o assunto escolhido, 
ocorra também um processo de emancipação e 
motivação para que as pessoas envolvidas se sin-
tam empoderadas para levantarem o debate jun-
to a outros ambientes e públicos (atuando como 
editores/multiplicadores). Ao acompanharem as 
apresentações dos outros subgrupos, os partici-
pantes podem ainda desenvolver interesse por 
mais temas, ampliando sua gama de conhecimen-
tos e propiciando maior troca de experiências;

g) O tempo mínimo para a realização dos encontros 
presenciais deve ser acordado previamente entre 
educadores, educandos e organizadores, de modo a 
serem consideradas as atividades sugeridas acima e 
outros exercícios práticos que facilitem o acesso a 
canais de participação e envolvimento nos proces-
sos de tomada de decisões (como simulação de au-
diências públicas, acompanhamento de reuniões de 
conselhos consultivos e deliberativos, visita a órgãos 
ambientais, e assim por diante). Deste modo, reco-
menda-se uma carga horária mínima de 16 horas, a 
ser dividida entre os conteúdos teóricos e práticos.

h) Deve ser previsto um momento de avaliação ao final 
de cada encontro presencial de modo a diagnosticar 
aspectos positivos e negativos do processo, bem 
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como, uma discussão sobre estratégias para a 
continuidade do aprendizado e a realização de 
ações voltadas à aplicação e/ao compartilhamento 
dos saberes adquiridos;

i) A criação de fóruns de discussão e a manutenção 
do contato constante com os participantes após a 
realização dos encontros/cursos (com a criação de 
grupos virtuais, por exemplo), possibilitando inclu-
sive a interconexão em rede entre pessoas de diver-
sas localidades e instituições, poderia representar 
uma estratégia de facilitação contínua da busca por 
conhecimentos, esclarecimento de dúvidas, apro-
fundamento das discussões, troca de experiências 
e continuidade dos processos iniciados durante os 
cursos, evitando também possíveis desmotivações 
ou abandono dos processos;

j) Em caso de necessidade de adaptação dos procedi-
mentos aqui descritos para a realização de trabalhos 
junto a públicos com menor familiaridade de leitura 
ou junto a analfabetos, pensou-se em uma dinâmica 
de discussão a partir de problemas ambientais rela-
tados pelos participantes (em nível local, regional e 
planetário), instigando-os a pensarem o que seria ne-
cessário para o enfrentamento dessas situações (es-
tratégias punitivas e preventivas). Após a exposição 
das opiniões dos participantes, o grupo todo seria 
convidado a propor a criação de uma norma sobre 
o assunto, sendo as principais ideias anotadas pelo 
instrutor. Na sequência, o mesmo instrutor revelaria 
se já existe ou não previsão legal em relação às suges-
tões efetuadas pelo grupo. A utilização de imagens e 
vídeos também poderiam auxiliar neste processo.
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ii. Conteúdos:
Com base nas indicações efetuadas por especialis-

tas e nas experiências realizadas junto a participantes 
dos cursos, oficinas e palestra promovidos pelos auto-
res, são propostos os seguintes conteúdos para serem 
trabalhados em cursos voltados à popularização do 
Direito Ambiental conforme preceitos da Educação 
Ambiental crítica e emancipatória (vale ressaltar que 
esta lista não tem a pretensão de ser exaustiva, po-
dendo ser acrescentados novos temas sempre que se 
julgar pertinente):

a) Conteúdos contextualizadores: 
Entende-se como conteúdos contextualizadores, 
aqueles itens considerados essenciais para serem 
trabalhados dentro de uma proposta de processo 
educacional promovido na interface entre o Direi-
to Ambiental e a Educação Ambiental. Dentre eles 
destacam-se:
• Aspectos relacionados à organização do Estado;
• Princípios do Direito Ambiental; 
• Hierarquia das Normas;
• Competências dos diferentes entes da Federação 

(estabelecidas pelos artigos 22 a 30 da Constitui-
ção Federal de 1988); 

• Trâmites para a criação e alteração das normas; 
• Mecanismos de incentivos à participação popular 

(incluindo debates sobre a Ação Popular, Ação 
Civil Pública, criação de Leis de Iniciativa Popular, 
Representação Democrática, Organizações 
da Sociedade Civil, Políticas Públicas voltadas 
ao Engajamento Crítico e à Cidadania Ativa, 
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mecanismos para realização de Denúncias, 
espaços voltados à participação no processo de 
tomada de decisões como Comitês, Audiências 
Públicas e Conselhos);

• Questões Relacionadas ao Acesso à Informação e 
à Justiça em Matéria Ambiental;

• Capítulo do Meio Ambiente da Constituição Fe-
deral de 1988.

b) Temas voltados ao aprofundamento dos co-
nhecimentos e debates conforme interesse/
necessidade dos participantes:
• Os participantes deverão indicar assuntos que 

lhes interessam aprofundar, referindo-se a ques-
tões relacionadas à problemas, crimes ou con-
flitos socioambientais pertinentes para suas co-
munidades, tais como: poluição, desmatamento, 
tráfico de animais silvestres, aquecimento global, 
uso de agrotóxicos, exploração energética, ques-
tões indígenas e assim por diante. Temas estes, 
que demandam o estudo das seguintes normas 
(que deverão ser abordadas considerando-se o 
meio ambiente em suas múltiplas e complexas 
relações, envolvendo aspectos ecológicos, psi-
cológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, 
científicos, culturais e éticos, como determina a 
Lei 9.795/99):

• Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
6.938/81); 

• Resoluções CONAMA sobre Licenciamento 
Ambiental (CONAMA 001/86 e 237/97); 

• Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98); 
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• Código Florestal Brasileiro (Lei 12.651/12); 
• Lei da Mata Atlântica (Lei 11.428/06);
• Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(9.985/00);
• Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 

9.795/99);
• Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 

9.433/97);
• Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/10);
• Lei dos Agrotóxicos (Lei 7.802/89);
• Política Nacional sobre Mudanças no Clima (Lei 

12.187/09); 
e outras normas que integram o arcabouço jurídico 
voltado à proteção ambiental no Brasil.

A avaliação sobre a adequação destas normas no 
trato dos temas a que se propõem e a necessidade de 
aperfeiçoamento ou criação de novas legislações, as-
sim como as estratégias para sua efetiva implementa-
ção, também deverão ser tratados.

3.2. Proposta de uma Política Pública Voltada 
à Prevenção de Danos e Ilícitos Ambientais Atra-
vés de Processos Educadores Emancipatórios a 
Serem Desenvolvidos por Entes do SISNAMA

  Pensou-se aqui em iniciar a discussão sobre 
algumas propostas a serem desenvolvidas por entes 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambien-
te – SISNAMA (Lei 6.938/81), pois, em que pese a 
obrigação de toda a coletividade para com a defesa 
do meio ambiente (Art. 225 da Constituição Fede-
ral de 1988), os entes do SISNAMA possuem espe-
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cial responsabilidade pelo desenvolvimento de ações 
preventivas e educativas em matéria ambiental, con-
forme determinado por leis e regimentos internos 
destes órgãos.

  Destaque para a Política Nacional de Educação 
Ambiental (Lei 9.795/99), que explicita claramente 
que os órgãos do SISNAMA devem promover ações 
de Educação Ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do meio am-
biente, ao tempo em que, enquanto representantes do 
Poder Público, são também responsáveis por definir 
políticas públicas que incorporem a dimensão am-
biental e propiciem o engajamento da sociedade com 
as questões socioambientais e de promoção direta da 
educação ambiental, de modo a atingir diferentes pú-
blicos e processos.

Somando-se à obrigação acima explicitada, en-
contra-se a necessidade de maior e melhor aplicação 
da legislação ambiental constituída, conforme aborda-
do anteriormente nesta publicação. 

No entanto, ao buscar uma estratégia de ação jun-
to aos entes do SISNAMA no sentido de promover a 
Prevenção de Danos e Ilícitos Ambientais Através 
de Processos Educadores Emancipatórios, verifi-
cou-se pertinente a discussão de propostas para curto, 
médio e longo prazo. Isto porque, algumas providên-
cias político-institucionais como a criação de cargos 
comissionados para o estabelecimento de novas direto-
rias e coordenações e a transferência de servidores para 
atuarem junto a estas áreas demandam o envolvimento 
de diversos setores da administração pública e exigem 
maior tempo para sua efetivação.
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Assim, em curto prazo, pensou-se em um pro-
cesso de incorporação de conteúdos voltados à Po-
pularização do Direito Ambiental junto a Programas 
e Projetos já em andamento nos órgãos ambientais.  
Para tal, vislumbrou-se a necessidade de esclarecimen-
tos e discussões sobre o potencial da abordagem aqui 
proposta junto aos servidores destas instituições, de 
modo a planejar em conjunto com os envolvidos com 
tais Programas e Projetos, formas de inserção de no-
vos procedimentos e conteúdos nas atividades em de-
senvolvimento.

Algo passível de ser executado de acordo com as 
seguintes etapas:

• Discussão junto às equipes responsáveis pela 
implantação de outros Programas e Projetos 
desenvolvidos pelos entes do Sisnama, sobre a 
possibilidade de incorporação em seus processos 
formativos de temas aqui avaliados como 
pertinentes, tais como, aspectos relacionados à 
organização do Estado Brasileiro; conteúdo das 
principais normas ambientais; importância da 
aplicação efetiva da legislação instituída; canais 
de participação e controle social; necessidade 
de qualificação dos argumentos utilizados em 
debates e processos decisórios; e motivação 
para o engajamento crítico com questões 
socioambientais da atualidade;

• Identificação/motivação/seleção de servidores 
interessados em participar de um processo de 
preparação para atuarem como educadores/mul-
tiplicadores/editores de conhecimentos nas áreas 
do Direito Ambiental e da Educação Ambiental;
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• Realização de um curso voltado à formação de 
educadores/multiplicadores para trabalhar estes 
temas de forma adaptada aos interesses de cada 
projeto (ex.: em um projeto voltado à formação 
de gestores de órgãos municipais de meio am-
biente, os instrutores podem se preparar para 
abordar o tema das atribuições dos entes federa-
tivos em matéria ambiental, discutindo aspectos 
relacionados às competências privativas, concor-
rentes, comuns e suplementares, bem como, as 
formas de contribuições entre estas instituições 
no sentido de promover a prevenção de danos e 
ilícitos ambientais);

• Disponibilização de material didático/informati-
vo para as equipes de educadores/multiplicado-
res;

• Acompanhamento das ações e compartilhamento 
das experiências adquiridas (inclusive com divul-
gação em vias midiáticas), que poderão orientar 
outras ações em médio e longo prazos.
Em médio prazo, vislumbra-se a elaboração de 

um “Programa de Popularização do Direito Ambien-
tal Voltado à Prevenção de Danos e Ilícitos Ambien-
tais e Fortalecimento da Participação Popular em Pro-
cessos Decisórios” promovido por órgãos ambientais 
das três esferas de poder (Municipal, Estadual e Fede-
ral), com apoio da Academia (através de Universida-
des parceiras) e de entidades da Sociedade Civil. 

O processo pode ser iniciado através da forma-
ção de um Grupo de Trabalho - GT contendo repre-
sentantes das instituições interessadas em planejar e 
implantar o referido “Programa de Popularização do 
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Direito Ambiental”. Este GT estará incumbido de, 
entre outras coisas:

• Formalizar a participação dos envolvidos no Gru-
po através de Ordem de Serviço, Termo de Com-
promisso entre os órgãos e demais providências 
que visarão a garantia de continuidade do proces-
so e respaldo administrativo para os servidores 
envolvidos;

• Elaborar uma agenda para o Grupo de Trabalho, 
contendo o cronograma de reuniões e um diag-
nóstico de potencialidades dos integrantes do GT 
(identificando conhecimentos e disponibilidade);

• Criar pequenas comissões para consultar os 
servidores de cada entidade envolvida, a respeito 
de propostas e ideias que poderão compor 
o Programa de Popularização do Direito 
Ambiental construído participativamente. Estas 
comissões deverão reportar os resultados das 
consultas internas diretamente aos integrantes 
do Grupo de Trabalho que serão responsáveis 
pela sistematização dos resultados e elaboração 
de uma Proposta Piloto do Programa. A mesma 
deverá ser apresentada e discutida em reuniões, 
seminários ou através de videoconferências, 
para novas manifestações e fechamento  
da Proposta com o envolvimento do maior 
número possível de servidores;

• As experiências adquiridas durante as ações de 
curto prazo e outros processos similares, devem 
ser consideradas e as adaptações e aperfeiçoa-
mento de procedimentos devem ser incluídos no 
planejamento geral do Programa.
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Como estratégia para a implementação do “Pro-
grama de Popularização do Direito Ambiental”, de-
verá ser construído um Plano de Ação, que poderá 
incluir:

• Divulgação do Programa elaborado participati-
vamente; 

• Envolvimento de servidores interessados em 
contribuir com a implementação do Programa;

• Articulação junto às instâncias hierárquicas 
superiores para a disponibilização dos mes-
mos;

• Busca de recursos para a implementação do 
Programa através da elaboração de projetos 
encaminhados dentro e fora das instituições 
envolvidas (com orçamentos provenientes dos 
próprios órgãos, bem como, através do envio de 
projeto a fundos de apoio ambientais);

• Divisão de tarefas entre as instituições (ex.: as 
Universidades podem dedicar-se ao envolvimen-
to de professores e alunos-bolsistas nos processos 
de formação de educadores/educandos; os Ór-
gãos Ambientais podem disponibilizar membros 
de seu corpo técnico para compartilhar conheci-
mentos e experiências práticas; as Entidades da 
Sociedade Civil podem auxiliar no planejamento, 
divulgação e organização logística para a realiza-
ção de ações voltadas à Popularização do Direito 
Ambiental junto a públicos diversos; e assim por 
diante);

• Desenvolvimento de conteúdos, apresentações e 
materiais didáticos/informativos;

• Capacitação de educadores/instrutores;
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• Envolvimento de parceiros de outras instâncias, 
como os integrantes das Comissões Interinstitu-
cionais de Educação Ambiental da região e pes-
soas ligadas aos Coletivos Educadores para auxi-
liarem nos processos de planejamento de ações 
regionais, identificação de públicos-alvo, elabo-
ração de agendas de prioridades, oferecimento 
de infraestrutura e apoio logístico, dentre outras 
questões relevantes;

• Criação de fóruns de discussões que facilitem 
a troca de informações, atualizações e auto-
aprendizagem dos envolvidos;

• Realização de avaliações constantes dos resulta-
dos e promoção de discussões periódica sobre as 
estratégias de continuidade.
Em longo prazo, propõe-se a estruturação de 

uma Diretoria especialmente dedicada ao desenvol-
vimento de ações educativas e preventivas dentro de 
cada órgão envolvido, adotando-se os preceitos da 
Educação Ambiental e do Direito Ambiental como 
temas transversais norteadores destas ações. Tal Dire-
toria deverá contribuir para o enfrentamento de ques-
tões ligadas ao aumento da eficácia na aplicação da 
legislação ambiental instituída, como também, apoiar 
a gestão de conflitos socioambientais e fortalecer a 
participação popular em processos decisórios.   

Para início dos debates internos e consultas públi-
cas sobre o tema, pensou-se na seguinte estrutura de 
organização desta Diretoria proposta, que poderá ser 
reduzida ou ampliada conforme a capacidade, necessi-
dade e interesse de cada órgão:
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DIRETORIA DE AÇÕES EDUCATIVAS E 
PREVENTIVAS, composta pelas seguintes Coorde-
nações:

i. Coordenação de Desenvolvimento de Ações Preventivas e Ca-
pacitações Voltada ao Público Interno e Externo

Principais atribuições:
• Promover programas, projetos e ações 

educacionais voltadas à prevenção de danos 
e ilícitos ambientais em consonância com as 
diretrizes estabelecidas pelo Órgão Gestor da 
Política Nacional de Educação Ambiental e 
pelas Comissões Interinstitucionais de Educação 
Ambiental dos Estados e Municípios;

• Desenvolver e apoiar campanhas voltadas ao 
esclarecimento e motivação do público em geral 
para o envolvimento com programas, projetos e 
ações preventivas e de capacitação realizadas pela 
Coordenação e parceiros;

• Planejar e executar, em parceria com instituições 
de educação superior, cursos de atualização, aper-
feiçoamento e pós-graduação para servidores da 
instituição e outros órgãos integrantes do SIS-
NAMA;

• Planejar e executar oficinas, palestras e cursos 
voltados ao público externo (incluindo Coletivos 
Educadores, Organizações Não-Governamen-
tais, gestores e membros de Instituições Públicas 
e Privadas, Entidades de Classe, etc.) sobre temas 
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correlatos à Educação Ambiental e ao Direito 
Ambiental, contando com a participação de ser-
vidores de diversos setores do órgão;

• Apoiar processos educacionais promovidos por 
outras entidades públicas e da sociedade civil de 
modo a oferecer, por exemplo, módulos que abor-
dem questões como as competências dos órgãos 
ambientais e a aplicação das normas voltadas à 
proteção do meio ambiente, visando compor o 
“cardápio” de itens disponibilizados nos cursos 
de formação de educadores.

ii. Coordenação de Gerenciamento de Conflitos Socioambientais

Principais atribuições:
• Implementar medidas que possam contribuir 

para o gerenciamento de conflitos socioambien-
tais junto a diversos públicos e localidades;

• Estabelecer parcerias com o Ministério Público, 
Organizações Não-Governamentais e entidades 
públicas e privadas (incluindo órgãos responsáveis 
pela assistência e desenvolvimento social em 
âmbito municipal, estadual e federal) que possam 
apoiar os processos voltados à gestão de conflitos 
socioambientais através de medidas como o 
oferecimento de alternativas de trabalho e renda 
ambientalmente sustentáveis e socialmente justas 
de para trabalhadores que estejam vivendo da 
exploração de recursos naturais escassos ou 
ameaçados;
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• Desenvolver e viabilizar a execução de projetos 
junto a comunidades em situação de risco, como 
por exemplo, assentamentos, populações que ha-
bitam periferias de grandes cidades, indígenas, qui-
lombolas, extrativistas, dentre outros. 

iii. Coordenação de Apoio e Facilitação da Participação Popu-
lar em Processos Decisórios

Principais atribuições:
• Desenvolver e executar programas voltados ao 

melhor aproveitamento e preparo para a partici-
pação popular qualificada em processos decisó-
rios;

• Facilitar o acesso à informação em matéria de 
meio ambiente com medidas como a divulgação 
de Relatórios sobre diversas matérias ambientais, 
a disponibilização de Estudos de Impacto Am-
biental – EIAs e RIMAs de forma simples e rápi-
da, e a criação de espaços voltados à divulgação, 
atualização de conhecimentos e debates sobre 
novas normas ambientais e os processos de im-
plementação daquelas mais antigas;

• Promover encontros voltados ao incentivo e pre-
paração para a participação em Audiências Públi-
cas relacionadas a empreendimentos potencial-
mente poluidores ou causadores de degradação 
ambiental;

• Dialogar com os setores responsáveis pelo 
Licenciamento Ambiental do IBAMA e de 
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outros órgãos integrantes do SISNAMA visando 
a cooperação entre projetos (incluindo os 
promovidos pelos órgãos licenciadores e aqueles 
de responsabilidade dos empreendedores como 
medidas compensatórias) e a atuação de forma 
conjunta sempre que se mostrar pertinente;

• Contribuir para a criação e bom andamento dos 
trabalhos de Conselhos e Comitês de Meio Am-
biente nas áreas de atuação do órgão ao qual a 
Coordenadoria pertence.

3.3. Proposta de Estruturação Participativa de 
uma Política Pública Articuladora de Diferentes 
Iniciativas 

Propõe-se também, a estruturação participativa 
de uma política pública voltada à integração de ações, 
projetos e programas focados na Educação Ambiental 
e no Direito Ambiental, tendo como principais funda-
mentos o disposto na Política Nacional de Educação 
Ambiental - PNEA instituída pela Lei 9.795/99, com 
destaque para o Art. 2º, inciso V, que determina “o es-
tímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, 
em níveis micro e macrorregionais(...)”; e as diretrizes 
para campanhas e projetos de comunicação e Educa-
ção Ambiental presentes na Resolução Conama nº 422 
de 2010, que no artigo 2º, III, prevê a promoção de 
sinergias e articulações através das seguintes práticas:

a) mobilizar comunidades, educadores, redes, 
movimentos sociais, grupos e instituições, in-
centivando a participação na vida pública, nas 
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decisões sobre acesso e uso dos recursos natu-
rais e o exercício do controle social em ações 
articuladas;

b) promover a interação com o Sistema Brasileiro 
de Informação sobre Educação Ambiental - SI-
BEA, visando apoiar o intercâmbio e veiculação 
virtuais de produções educativas ambientais; e

c) buscar a integração com ações, projetos e pro-
gramas de educação ambiental desenvolvidos 
pelo Órgão Gestor da PNEA e pelos Estados e 
Municípios. 

Em sentido semelhante ao disposto nas normas 
acima citadas, os especialistas e participantes dos cur-
sos, oficinas e palestras consultados durante a pesqui-
sa realizada junto à Universidade de São Paulo (des-
crita no Capítulo 1) apontaram para a necessidade 
de integração das diversas iniciativas existentes ou a 
serem criadas nas áreas de Educação Ambiental e Di-
reito Ambiental de modo a otimizar esforços e garan-
tir a continuidade dos processos. Da mesma forma, 
a definição do que vem a ser uma política pública 
estruturante elaborada a partir de elementos encon-
trados na literatura e experiências práticas vivenciadas 
pelos pesquisadores, demonstram a importância de 
desenvolver ações planejadas de forma integrada com 
outras iniciativas do Poder Público e da comunidade.

Neste contexto, foi elaborada uma primeira pro-
posta de texto-base visando facilitar o início de um 
processo de construção participativa de uma Política 
Pública Articuladora, nos termos defendidos neste 
trabalho, conforme segue:
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• Considerando que as ações desenvolvidas no 
campo da Educação Ambiental crítica e eman-
cipatória podem se constituir em importantes 
oportunidades para a incorporação de elementos 
do Direito Ambiental no cotidiano e nas práticas 
dos cidadãos, com reflexos positivos na efetiva-
ção das normas e acordos voltados à proteção 
ambiental e maior envolvimento com questões 
políticas e sociais que influenciam a vida de cada 
um e de todos os seres vivos e ambientes;

• Considerando que o aumento do conhecimento 
no campo do Direito Ambiental pode se consti-
tuir em importante oportunidade para a inserção 
de um debate político-social sobre as formas de 
organização do Estado e os pactos efetuados pela 
sociedade em busca da defesa dos interesses da 
coletividade, auxiliando pessoas e grupos na com-
preensão contextualizada de diversos aspectos re-
lacionados às questões socioambientais, à quali-
ficação dos argumentos, ao engajamento crítico, 
à apropriação popular dos espaços voltados aos 
debates e tomada de decisões em matéria ambien-
tal e na busca pela ampliação e aperfeiçoamento 
destes espaços;

• Considerando que ambos, Direito Ambiental e 
Educação Ambiental, podem juntos contribuir 
para a maior efetividade da proteção ambiental 
no Brasil através da promoção de reflexões e de-
bates sobre direitos e deveres (individuais e coleti-
vos, de pessoas e instituições, das presentes e das 
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futuras gerações), do incremento da participação 
popular e do controle social;

• Considerando que os conhecimentos no campo 
do Direito Ambiental não devem ser de domínio 
exclusivo dos profissionais com formação na área 
jurídica, tendo em vista que o meio ambiente é 
direito e responsabilidade de todos e os instru-
mentos voltados à sua proteção podem e devem 
ser apropriados pela coletividade;

• Considerando que, ainda que a responsabilidade 
pela proteção e gestão adequada do meio am-
biente seja coletiva, o Poder Público possui atri-
buições diferenciadas por possuir instrumentos e 
condições que possibilitam o apoio e consolida-
ção da cooperação junto aos demais setores da 
sociedade em benefício da garantia dos direitos 
fundamentais, incluindo-se aí, o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e a sadia 
qualidade de vida;

• Considerando que ausência de implementação 
efetiva dos acordos e normas ambientais vem 
acarretando problemas graves como o retrocesso 
da legislação ambiental instituída no Brasil, o au-
mento da degradação ambiental e a sensação de 
injustiça e impunidade que levam à descrença no 
ordenamento jurídico como um todo;

• Considerando que o Direito Ambiental em todos 
os seus aspectos, incluindo os princípios,  o con-
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teúdo das normas, o processo de elaboração e as 
possibilidades de alteração das mesmas, tem sido 
pouco conhecido e debatido por grande parte da 
população;

• Considerando a observação em âmbito nacional 
e internacional da necessidade de ampliação do 
acesso à informação, participação e justiça em 
matéria ambiental;

• Considerando a importância da práxis no sen-
tido de conciliar teorias e práticas, aprendendo 
no decorrer dos processos e buscando sempre o 
aperfeiçoamento de estratégias e acordos estabe-
lecidos em ambientes formais e/ou informais em 
direção à construção de sociedades sustentáveis;

• Considerando a necessidade do desenvolvimento 
de processos educadores que facilitem o aprofun-
damento em conteúdos específicos associados a 
temas geradores (como fauna, flora, água e resí-
duos, dentre outros) e que podem vir a estimu-
lar o aprendizado de outros conteúdos dentro da 
complexidade que envolve o campo ambiental, 
instigando ainda, o maior envolvimento com cau-
sas de interesse da coletividade;

• Considerando que a mutabilidade das formas de 
organização social, os avanços e retrocessos trazi-
dos pela tecnologia, os benefícios e prejuízos liga-
dos ao aumento da produção e consumo, levam à 
necessidade de aprimoramento do senso crítico e 
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preparo da população para constantes avaliações 
e debates sobre as normas estabelecidas em nome 
dos interesses difusos e coletivos; 

Propõe-se:
1. Instituir a Política Pública de Articulação e Apoio às 

Ações, Projetos e Programas relacionados à Educa-
ção Ambiental e ao Direito Ambiental no Brasil;

2. Realizar consultas públicas voltadas à construção de 
um Plano Estratégico de Integração que deve con-
ter, dentre outras coisas, um diagnóstico sobre as 
iniciativas desenvolvidas na interface entre Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental em todo o terri-
tório nacional, a construção de uma rede de contatos 
e troca de experiências entre os envolvidos com tais 
iniciativas (dialogando-se com o Sistema Brasileiro 
de Informação sobre Educação Ambiental – SIBEA 
e a Plataforma de Articulação Nacional de Políticas 
Públicas de Educação Ambiental - ANPPEA) e o 
planejamento de estratégias voltadas à promoção de 
discussões, trabalhos conjuntos e cooperação entre 
as instituições e pessoas envolvidas nessas iniciativas;

3. Disponibilizar recursos humanos e financeiros por 
parte do Poder Público e da iniciativa privada, em 
especial junto aos órgãos integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, para 
o apoio logístico, facilitação do diálogo, busca de 
parcerias e realização de ações integradas que en-
volvam diversos projetos, ações e programas pro-
movidos na interface entre o Direito Ambiental e 
a Educação Ambiental;
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4. Elaborar de forma participativa diretrizes, ob-
jetivos e metas para a presente Política Pública e 
para o Plano Estratégico de Integração visando a 
orientação de novas ações, projetos e programas de 
modo a serem planejados e executados em conso-
nância com os preceitos da Educação Ambiental 
crítica e emancipatória, dos princípios do Direito 
Ambiental e das características das políticas públi-
cas estruturantes que primem pela continuidade, 
aperfeiçoamento e fortalecimento das iniciativas 
em andamento e futuras;

5. Formar facilitadores para auxiliarem nos processos 
de consulta pública e posterior implementação das 
propostas estabelecidas para cada região do País;

6. Desenvolver materiais educativos e de divulgação 
para apoio das ações, programas e projetos, buscan-
do também, parceria com meios de comunicação de 
massa que poderão auxiliar em processos de esclare-
cimentos e divulgação das propostas;

7. Dentre as ações, programas, projetos e instituições 
que já atuam na área e que deverão ser envolvidas 
na estruturação da proposta de Política Pública Ar-
ticuladora, destacam-se: 
• As Comissões Interinstitucionais de Educação 

Ambiental dos Estados, DF e Municípios – 
CIEA e CIMEA;

• As Comissões Tripartite;
• Os Coletivos Educadores Ambientais;
• Os Centros de Educação Ambiental e Salas 

Verdes;
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• O Fundo Brasileiro de Educação Ambiental – 
FunBEA, o Fundo Nacional do Meio Ambiente 
– FNMA e outros Fundos com finalidades con-
dizentes a esta proposta;

• As Comissões de Meio Ambiente e Qualidade de 
Vidas nas Escolas - Com-Vida;

• Os Projetos e Programas educativos desenvolvi-
dos pelos Ministérios Públicos em âmbito muni-
cipal, estadual e federal;

• Os Projetos e Programas educativos desenvol-
vidos pelas Advocacias ligadas à Administração 
Pública em âmbito municipal, estadual e federal;

• Os Projetos e Programas educativos desenvolvi-
dos por Universidades públicas e privadas dentro 
dos preceitos da Educação Ambiental crítica e 
emancipatória e que abordem (ou se interessem 
em abordar) temas relacionados ao Direito Am-
biental;

• As organizações não-governamentais (ONG 
e OSCIP) com interesse no desenvolvimento 
de ações e projetos na interface entre o Direito 
Ambiental e a Educação Ambiental;

• A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;
• As Agendas 21 desenvolvidas em âmbito munici-

pal, estadual e federal;
• Os Comitês de Bacias Hidrográficas;
• Os Núcleos de Educação Ambiental do IBAMA 

e das Secretarias Estaduais e Municipais de Meio 
Ambiente;

• O Programa Cidades Sustentáveis;
• Os Programas de Apoio e Incentivo à Agricultu-

ra Familiar;
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• Os Centros de Referência de Assistência Social 
- CRAS, os participantes do Programa Escola da 
Família, os Agentes de Saúde e outros grupos re-
lacionados a políticas públicas com inserção nas 
comunidades (capilaridade);

• Os Conselhos de Meio Ambiente das esferas 
Municipais, Estaduais e Federal;

• A Articulação Nacional de Políticas Públicas de 
Educação Ambiental – ANPPEA;

• Dentre outras instituições.



Considerações 
finais
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A eficácia da legislação voltada à proteção am-
biental no Brasil é certamente uma questão que pre-
cisa ser enfrentada por todos os cidadãos e cidadãs e 
por todas as esferas do Poder Público do País. Neste 
sentido, o estabelecimento de políticas públicas estru-
turantes que deem suporte para uma participação cada 
vez mais efetiva nos processos de tomada de decisões 
sobre a gestão e uso dos bens ambientais, pode contri-
buir para um maior sucesso na execução de programas 
e projetos desenvolvidos com o intuito de assegurar 
o meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 
presentes e futuras gerações, como determina a Cons-
tituição Federal brasileira. 

Neste contexto, o desenvolvimento de proces-
sos educativos voltados à ampliação do acesso a co-
nhecimentos nos campos do Direito Ambiental e da 
Educação Ambiental se apresenta como uma estraté-
gia passível de ser adotada por órgãos integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA de 
modo a contribuir para uma maior instrumentalização 
de diferentes públicos para o debate e participação 
qualificada na solução dos problemas ambientais da 
atualidade, bem como, para a prevenção da ocorrência 
de danos e ilícitos contra o meio ambiente através da 
promoção de uma maior e melhor aplicação da legisla-
ção ambiental instituída. Em adição, tais ações podem 
também contribuir para a internalização do sentido de 
corresponsabilidade de todos os cidadãos e cidadãs 
pela sustentabilidade socioambiental do território em 
que estão inseridos e de todo o planeta.

O processo de construção participativa de uma 
proposta de política pública neste sentido, inicia-se 
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pela definição do que se entende por determinados 
conceitos, tais como, Conhecimento Contextualizado, 
Engajamento Crítico, Qualificação dos Argumentos, 
Participação, Controle Social, Governança, Aprendi-
zagem Social e sobre a Importância da Aplicação das 
Normas de proteção ao meio ambiente.

Alguns aspectos que caracterizam as Políticas Pú-
blicas Estruturantes precisam ser também compreen-
didos de modo a propiciar uma melhor visão sobre 
onde se pretende chegar, e como  proceder para que 
as demandas da sociedade por processos educativos 
emancipatórios entrem na agenda de prioridades da 
administração pública. Deste modo, pertinente se faz 
a aquisição de conhecimentos sobre as instituições, 
suas competências e as regras que regem a administra-
ção, além das instâncias de negociações e as limitações 
que influenciam na implantação ou não de um progra-
ma ou projeto de governo.

Assim, os tópicos conceituais apresentados, bem 
como as propostas para execução em curto, médio e 
longo prazo, visam primordialmente instigar processos 
de diálogos aprofundados sobre a construção 
participativa de políticas públicas estruturantes 
voltadas à prevenção de danos e ilícitos ambientais 
através de processos educativos emancipatórios.
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